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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO N0 / 1il1/95 

(DO SR. FEU ROSA ) 

• 1 

sobre O recenseamento 
I 

escolar em creche e pré-escola 

e no ensino fundamental . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 

• Sen ado Federal, nos termos do § 30 do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O parágrafo 30 do 

Art. 208 da Const i tuiçao passa 

a vigorar com a seguinte 

redação: 
I 

11 Art. 2 l)8 .................. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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§ 30 Compete ao Poder Público: 

I recensear, anualmente, as 

crianças com idade até sels 

anos com vista ao seu 

atendimento em creche e em pre­

creche. 

I I recensear os educandos no 

ensino fundamental, 

a chamada e zelar, 

fazer-lhes 

junto aos 

pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola" . 

JUS T I F I C A ç A O 

Somente o conhecimento permanente da 

educacional permitirá, especialmente no enslno 

fundamental e, na medida do possivel, nas escolas creche iras 

e nas pré-escolas, que o poder público efetive programas de 

atendimento à clientela em potencial. 
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A educação deve caracterizar-se por iniciativas que 

garantam atendimento prioritário a esses níveis diferentes de ensi 

no assegurado o princípio contido nesse primado pela " . proprla , 

Constituição , quando dispõe ( Art. 214 , Ir ) sob r e fi a ç o e s d o Poder 

• Público que conduzam à universalização do atendimento escolar fi • 

Dessa forma , a emenda que ora apresent8mos à conSl-

deração do Congresso Nacional propugna pela realização sistemática 

de recenseamentos que permitam identific8r as necessid3des escola-

res , com vista ao seu atendimento. Isto embasará projetos e pro-

gramas malS consistentes , permitindo um planejamento e uma imple-

mentação de ações protetoras dos indivíduos na fai x a considerada 

mais efetivos e de melhor condições de avaliação . 

• Sala das Sessões , 20 de Setembro de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ ---
(Do Deputado FEU ROSA - PSDB/ES) 

D~ nova Redaçêo ao par~grafo 3º do Art. 208 

ASSINATURA 

da Constituiçêo Federal 

GABINETE 1 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº ---
(Do Deputado FEU ROS A - PSDB/ES) 
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da Const i tuição Federa l 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº ---
(Do Deputado FEU ROSA - PSD8/ES) 

05 nova Redaçêo ao par5grafo 3º do Art. 208 

da Constituiçêo Federal 
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PROPOSTA DE 8.fa.J).l\ l4. CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - CO~~2te BO Poder P~~lico: 

I - recensear , anualmente , as c=ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu é\tendif.lento EfJ creche e em pré-creche . 

TT_ recense&I' os e(iucanoos no ensino fundômenta1 , fazer-lhes a 

chamar2 e ze12r , ~unto aos pais ou respúns8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 
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PROPOSTA DE 8.f::t-llA fi CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre r ecenseamento escolar 

~~ creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art . .208 •••••••••••••••••• • ••••••• • •••••••••••••••• • •• • •• •• •••••• 

§ 3º - Compete ao P00er Pú~J5co: 

I - recensear , anual mente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu atendimento em creche e em oré-creche . • 

TT _ recenseélr os e0ucandos no ensi no fundômental , fazer - l hes a 

chamar'2 e zelar , ~unto 2 0 S pais ou r esponsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.ô 11 
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PROPOSTA DE 8.fl-.UA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

C'fTl creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.l~ete 80 porler P1j~15.co: 

I - recensear , anualmente , as c=ianç8s com idade até seis anos 

COfil vista ao seu âtendir.l\:;nto ErJ creche e em pré-crEche. 

TT_ reCenSeClI' os erlucandos no ensIno fundamental, fazer-lhes a 

chamara e zelê.r , ~unto aos pais ou responsiveis , pela freqUên­

cia fi esco2.8. " 

ASSINATURA 
\ I 

) , 

NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8.f.::t-DA A CONSTITUIÇ~O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recensea~ento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamenta.l . 

Art. 208 .. • .•.•. • •••••• • ••• • •••• • ••••.•••••••••••••.....••• • •••• • 

§ 3º - Compet e ao Po~er P~~lico : 

I - r ecensear , anual mente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vi s ta. ao seu atendifilento er:! cr eche e em pré-creche . 

TT _ recensetir os e~ucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamer2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela f r eqOên­

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.f::t-IJA A CONSTITUrçAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre r ecenseamento 

~~ creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..•••••••••.•••• •• ••••••. • .••••••••••••.•••..•.••.•• • •••• 

§ 3º - Compet e no P00er Pútllico: 
I - r ecensear , anual mente , as crianç8s c~n idade até seis anos 

com vi sta ao seu atendifilento en cr eche e em pré-creche . 

TT _ reCCnS8&T os e0ueandos no ensi no fundament8l , fazer -lhes a 

chamar a e zela.r , ~unto aos pai s ou r espons8veis , pela freqOên­

eia à. esco~ê " 

ASSINA'fURA - NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-1Et-DA A CONSTITUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

E!ffi creche 2 pré-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 .... .. ... .... .... .. .. ..... . ....... . . ........... . ........ . 

§ 3º - COr.l:Jete ao Poder PútlJ5co : 
I - recensear , anualmente , as c~ianças c~n idade até sei s anos 

com vista ao seu at endil!l2nto en creche e em pré-creche . 

TT _ recenSEa.:r os e(1ucandos no ensino fundamental , fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqUên­

cia à esco~ô " 
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PROPOSTA DE 8.faDA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 
o,. , 

1 c 
• h esco_1 ' h - , , ( DIspõe so,_,re recensear:lento 

(.'ffi creche e pré-esccL~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.1:Jete 8.0 Pocer Pú~lj.co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:'cr.l2nto er:l creche e em pré-creche. 

TT_ reCenS88.r os educandos no ensjno fundamental, fazer-lhes a 

Ch?nap2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên-

c; ~ ,., esco"~ " ~a. a -.. 0 . 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
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PRCPOSTA DE E}.flllA A CO'6TlTUlç.lUJ Nº , OC 1995 

(00 Sr. F8J ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::on::>ete 80 Pooer P,j!)lIco: 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~Qento en creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEar os eoucaneos no ensino fundamental, faze::--lhes a 

chaf:lar'2 e zelar , ~lJnto aos pais ou responsciveis , pela freqOên­

eiâ à escola " 

ASSINA'l' U RA -- NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A et:l'6TlTUIÇttO Nº , [E 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.lpete 80 P00er P1..2!Jl5,co: 

I - recensear , anualmente , as c::ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ôtend~~nto en creche e eQ pré-creche. 

TT recensear os e0ucandos no ens:ino fundamental , faze::-1hes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqUên­

ciô à escalo. li. 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
"-\ t ( \ , 

~;~ ~:) 
\ \ l,L,,\,., \ 1\ ej 

\ ~ 
/ ] 'k(\ 

( .~J r f -lf. '~ ) n~.A- ?~o~/~ 
/~ 

'--

/LIILJ .~ 
-

:, ~r1,~V ~1((/1LC: _ ff':T -' f '/ '.: 

- t?' . ( ~ ~ : " \. .., 

, 

I 
I 

I 

I 

I I 



W 

i . 

PRCPOSTA DE 8.flUA A CONSTl TUI ÇmJ Nº , DE 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre r ecenseamento 

em creche := pTé-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..•••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - Compet e ao Poder P,j~lico: 

I - recensear , anual mente , as crianças C~n idade até seis anos 

com vi sta ao seu 2tendiQênto em creche e em aré-creche . • 

TT _ recensear os e0ucandos no ens5.no fundamental , fazer - l hes a 

chamara e zelar , ~unto aos pai s ou responsáveis , pela freqOên­

ci s à eSCO~ê li . 
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PRtFOSTA DE E}.eDA A CO'6TITUlç.u.o Nº , DE 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.1pete ao P00er P1..2~15_co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu êtend~Q2nto eo creche e em pré-creche. 

TT_ recenseã.:r os e0ucancios no ensino fundô.mental , faze:--lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto aos pais ou respons6veis , pela freqOên­

Ciâ à esco2.a " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ { ( -
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PR(F()STA DE 8.eDA A CD6TITUIç.r[) Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche z pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r:Or.lpete tiO P00er P'..1!"Jl5.co: 

I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~nento en creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSEó.I' os e0ucandos no ensino fundômentô1 , fazer-lhes a 

chanac2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons~veis , pela freqOên­

ciô à escolô 11 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A ca6TITUIÇAO Nº , ~ 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escol 

em creche 3 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.lpete 80 Po~e:r fJ1jl:ü5_co: 

I - recensear , anualmente , as c=iançss com idade até seis anos 

com vist a ao SeU Qtend~Qento EO creche e em pré-c=eche. 

TT _ reCenSEClI' os e(iucanc'os no ensi no fundômentéü , fazer- l hes a 

chamac2 e zeleI' , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

eis à escolâ " 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
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PR(F()STA DE 8.eDA A CCN3TITUlç.tUJ Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sob~e recenseamento 

em creche := pré-esco"~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..••••.•.••••••••••.•••••.••••••••••••••••.•••••••••••••• 

§ 3º - t:or.lpete (lO P00e:r P1..?Jl5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~~nto cO c~eche e eQ pré-creche. 

TT_ recensec:.r os e0ucanc1os no ensi no fundômenta1 , faze:--lhes a 

chamac2 e zela~ , ~unto 30S pais ou respons8vei s , pela freqOên­

ciô à escolô " 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-1Et-l)A A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensear!lento 

em creche 2 pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •••••.••.•.•••••••••••••.••••••••••••••••..••••••••.••.•• 

§ 3º - COr:1pete ao P00e:r Pú~lj.co: 

I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com viste. ao seu 2.tend::.J,lento EIJ creche e em pré-creche. 

TT_ recensea.I' os erucanoos no ensjno fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e ze12r , ~unto aos pais ou respünséÍve1s , pela freqUên­

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.flDA A aJ-6TITUIÇ-tID Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sob~e recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no 

fundamental. 

Art. 208 ............................................ .. .......... . 

§ 3º - r.:0r.lp2te 8.0 Poce!' P'.2!)l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu Qtend~Q2nto eo creche e ~ pré-creche. 

TT_ recensea.r os e0ucancios no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chan2p2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cis à escola ". 
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PRCPOSTA DE 8.flDA A a::t6TITUIç.t:[) Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..•••••••.•.•••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - r:or.lpete 8.0 PoceI' P,jtJl5.co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vistô ao seu atend~Q2nto EO creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEcrr os etlucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou respons6veis , pela freqOên­

ciô à escolô n. 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCPOSTA DE 8.fl{)A A CO'6TITUlç.tm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sob~e recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamenta:!. . 

Art. 208 .••.••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• 

§ 3º - r::Or.lpete 8 0 pooer Pt:!!J:!.5.co: 
I - recensear , anualmente , as c~iançâs com idace até seis anos 

com vi stô ao seu atend:Dento En c~eche e ~ pré-creche. 

TT _ reCenSeãI' os eoucandos no ens j no fundamental, fazer-l hes a 

chanar2 e zelê~ , ~unto 8.05 pais ou respons8ve5.s , pel a freqOên­

cia à esco:!.ô " 
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PROPOSTA DE 8.f3-D.l\ A CONSTITUrçgO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre re~ense2nento 

em creche e pré-esco_1_ a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ............................... . . . ...................... . 

§ 3º - COQ~etc 80 Poder P~~lico : 

r - recensear , anual mente , as crianças com i dace até seis anos 

com vi sta ao seu 8tend~r.l2nto en cr eche e em pré-cr eche . 

TT _ reCenSE8.:r os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou :respons6veis , pela freqOên-

cia à esco2.ô " 
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PROPOSTA DE 8.fCNJA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

(.'ffi creche ::= pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Co~~ete 80 Po~er p0blico: 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista. ao seu atendir.l::=nto Er:l creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEc:.:r os e~uca.ndos no ensino funcôment<ü , fazer-lhes a 

chamaca e ze12r , ~unto aos pais ou respúns8veis , pela freqOên­

cio. à esco2.8 n 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-Et-UA ~ CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche 2 pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•.•••••.•.••••••••••.••••••..••.•••••.•••..••••••.••••• 

§ 3º - Compete ao Po~er P~blico: 

I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu ô.tendif,1ento em creche e em pré-creche . 

TT_ recensear os e0ucandos no ensino fundômental , fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cis à esco2.ô li 
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PRCPOSTA DE 8.flUA A aJ6TlTUlç.t:[) Nº , a:: 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ 3º - COr.lpete 80 pooer P'..1!"JlIco: 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atend~~nto en creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSE&I' os eoucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , 2unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cis à escola " 
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PROPOSTA DE HEt-llA A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recense~ento 

em creche 2 pré-esco_~ a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 • •• • •••• • .•••.••• • •••••••••••• • •.•.••.•.•••.••••• • •.••.•• 

§ 3º - Compet e ao Po~er P~~lico : 

I - recensear , anual mente , as cr i anç8s c~n i dade até seis anos 

com vi sta ao seu 8.t endifilento Erl cr eche e em pré-creche . 

TT _ recenseélr os ecuca.ncos no ensi no funda.ment8I , fazer-l hes a 

chamara. e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

c ; ~ ~ esco"~ " ~Q a _ _o 
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PRCF05TA DE 8-18-l)A A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche ::; pré-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..•.•.••••••.•.•••••••••••.••••.•••.•.•.••.....•••••••• • • 

§ 3º - r::or.l~ete ao P00er Pútll 5.co: 
I - r ecensear , anual mente , as c~iançôs com idade até seis anos 

com vi s ta. ao seu atendililento er:l cr eche e em aré-creche . 

TT _ recenSE8r os Erucandos no ensi no fundômental , fazer-lhes a 

chômarl2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

c; ~ ~ esco"~ " -,- o. a ~ c. 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCP05TA DE 8-OUA A CONSTl TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •••.••••••••••••.•••••.••••• ••.••. •••••••••..•••.•••••.•• 

§ 3º - COQpete ao Po~er PGblico: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vista. ao seu atend::.J;Jento en creche e em pré-creche . 

TT_ recense8r os erlucandos no ensj.no fundamental, fazer-lhes a 

chamara. e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

C i ~ ~ esco":: " ....... 0 o ~c. 
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PRCPOSTA DE 8.fl.UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spÕe sobre recense~ento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ... • •••. • .•.•..•• ••• ••••••• • •. • •••.••••••.. .•••• • •• •• .• •• 

§ 3º - Compet e ao Po~er P~blico : 

I - r ecensear , anual mente , as crianças c~n i dade até seis anos 

com vi sta ao seu at end:;'r;12nto Er:l cr eche e em pr é-creche . 

TT _ recenSEéiT os erlucandos no ens j no fund8fTlentéü , faze:r-l hes a 

chamarla e zelar , ~unto 80S pai s ou r esponsáveis , pela freqUên­

cis à esco2.ô " 
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PROPOSTA DE 8.f::t-.DA A CONSTI TUrçJ:\O Nº , DE 1995 

'\ ~ 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recense~ento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ....... . ....... .. .................... . .... . ...... . . . ... . . 

§ 3º - COQpet c ao Po~er P~blico : 

I - r ecensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vi sta ao seu 8.tend:;'lilento eo cr eche e em oré-creche . • 

TT _ reCenSE&T os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chalilara e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela freqUên-

Ci8 à esco2.a " 
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PROPOSTA DE 8-Et-l)A ~ CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamenta.:!.. 

Art. 208 ...•••.•.•..••••••.•••.••.••••••••••••••••.•••••••••••••• 

§ 3º - COr:1:Jete 8.0 P00e:r PúlJlico: 
I - recensear , anual mente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu atendifilento el1 creche e em pré-creche. 

TT _ recenSe8:r os eriucandos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

Chélr:lara e ze12r , ~unto aos pais ou :responsáve5_s , pela freqOên­

cia à eSCO~a 11 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A CO-lSTITUIÇ,ruJ NQ , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamenta.:!.. 

Art. 2Cl8 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3Q - r:or.lpete 8.0 Po~er Pl..1~.:!.5. co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu Gtend~Q2nto en creche e em pré-creche. 

TT reCenSE8I" os e0ucélncios no ensino fundâmenta1 , fazer-lhes a 

chamap2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô. " 

ASSINATURA - NOME PAR'lIDO 
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PROPOSTA DE 8.f3\DA ~ CONSTI TUr çAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 . ... ... ............ . ... . ..... . ......... .. . . .. .. . .. . . ... . . 

§ 3º - t:or.lpet e ao Pooe:r Pútllico : 

I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até seis anos 

com vista ao seu 8.tendi!"Jlento en creche e 2m pré-c:reche . 

TT _ recenSe8r os eoucandos no ensi no fundamenté>l , fazer - l hes a 

chamar a e zelaI , ~unto aos pais ou r esponséÍveis , pela freqOên-

C i ~ " escol.~ " ...... 0 Q . -..0 • 
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PRCF05TA DE 8-Ul>.l\ 14 CONSTI TUIÇAO Nº , OC 1995 

Art. 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense2~ento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

:2()E) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

romo"'t n ~o Porie-:- plí~ 1 ~ CO' - .., I . \.:. ~ (~ 11.. I ... _ lJ __ ~. _ • 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir;J2nto ErJ creche e em pré-creche. 

TT_ recense8T os e0ucandos no ensino fundamental, faze:r-lhes a 

chamara e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

cis à esco2.a n. 
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PROPOSTA DE 8-Ef\UA A CONSTlTUIÇruJ Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..••.•.••..•.••••••••••.•••••••••••••••••••..••..••••.••• 

§ 3º - Compete ao Pocler pútlJ.5.co: 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vi sta ao seu atend ~r.lento er.l creche e em pré-creche . 

TT _ recenseélT os erlucandos no ensi no fundamentcü , fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên-

c; ~ " es"o"~ " ...... Q o '- ~Ci 
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PROPOSTA DE 8-Et-DA A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobrE recenseamento 

em creche e pré- esco.1.a e no ensino 

fundamental . 

Art . 208 • • •• •.• • ••.••• ••• •••.• • • • ••. • . • •.•..••• • ••... • .• •••• •• • •• 

§ 3º - Compet e ao pooer Pú~lico : 

I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até seis anos 

com vista ao seu at endif;Jento Er:l creche e era pré-creche. 

TT _ reCenSE&I' os eoucandos no ensi no fundamental , fazer - l hes a 

chamara. e zeler , ~unto 80S pais ou r esponséÍveis , pela freqOên-

C i ~ " escol., " ..... 0 a ~C 
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PROPOSTA DE 8.fCt-DA A CONSTITUrçAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•••.•.••.•••••••.•.•••••.•.•.•.•••••.••.•.•..••..••.••. 

§ 3º - Compete 80 Porler Pút115_co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend i~ento En creche e em pré-creche. 

TT _ recensec:rr os erlucandos no ensi no funoamentéü , fazer-lhes a 

chamaca e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqUên­

cio à esco~ô " 
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PROPOSTA DE H1Et-UA ~ CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento 

E.'m creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•.•••••••.•••••••.••••.••••••••.•.••••••..••••••••••••• 

§ 3º - ~oQpete ao Po~er PGbl ico: 
I - recensear , anualmente , as c~i3nças com idade até seis anos 

com vi sta 30 S2U atend ::"lilento em creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEar os e0ueandos no ensino fundamentéü , fazer-lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto aos pais ou responséÍvei s , pela freqOên­

eia à esco2.a li • 
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PRCP05TA DE 8.faUA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - Compete ao Po~er P~~lico : 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.lento e/J creche e eril aré-creche . • 

TT_ reCenSe8I' os e0ucandos no ensjno fundamental, fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pais ou r espons8veis , pela freqOên-

C i ~ " esco":: " ..... 0 o ~o. 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I \ 

. .) -\ ~- .- -
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PROPOSTA DE 8-fa,{).t\ r.. CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

E..'ffi creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Co~~etG BO Poder P~~lico : 

I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vi sta ao seu 8tend ifrlento ef:1 creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEa.r os erucandos no ensino funcômental , fazer-lhes a 

ch2Jilar2 e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

cis à. esco2.8. ". 

ASSINATURA - NOME ,PARTIDO 
\ I ! 

. -
i' ~ ;, J f' , I / 
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PROPOSTA DE 8.fa.DA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sob~e recenseamento escolar 

C.'ffi creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQ~8tC ao Po~er P~~lico: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend:'cr.lento en creche e em pré-creche. 

TT _ reCenS88.I' os e~ucandos no ensino fundamentcü , fazer-lhes a 

chamar2 e zela.r , ~unto aos pais ou respüns5veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 

ASSINATURA 
\ I { / 

NOME PARTIDO 
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PR(F()STA DE 8.eDA A aJ6TITUlÇAO Nº , [E 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escola 

em creche := pré-esco.~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r:or.lpete 80 Po~e!' P1.2!JlIco: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~~nto eo creche e ~ pré-creche. 

TT reCenSE&:r os e(iucaneos no ensi no fundôfTlenta1 , fazer-lhes a 

chamar'2 e zela.r , ~unto aos pais ou :responscive5.s , pela freqOên­

ciô à escola li. 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
"-\ ~ ( \ 
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\~ 
/ ~ ~\ r 1_ , r f '- l '~ Ln ~A- ?~O~/ts 

'-- ~ 

- - ....... - -7 fC?~~ ~rT,i/Et7 rsc- If'l '- -<...- - ~ 

, 

I 

I 

I 

I I 

ç? 



W 

I ~ 

.. 
PRCFOSTA DE 8..eDA A CONSTITUIç.t:ID Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::or.t:Jete 8.0 P00e:r púlJ15.co: 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendi~ento en creche e em p:ré-c:reche. 

TT_ recensea.I' os e0ucandos no ens:i.no fundamental, faze:r-lhes a 

chama~2 e zeleI' , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.a " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ! \ 
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PRCPOSTA DE 8 fl-UA A CONSTl TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recenseamento 

em cr eche e pré-esco .~a e no ensi no 

fundamental . 

Art. 208 ... . ............. . ........................ .. ..... . ...... . 

§ 3º - r::or.l:Jet e 8.0 Po(1er fJ1jl)l5.co: 
I - recensear , anual mente , as cri anças com i dace até seis anos 

com vi sta ao seu atend:Cr.Jento Em creche e em pré-creche . 

TT _ recenSEar os e(luca.ncos no ensi no fundômental , fazer-l hes a 

Ch2JTIape e zelar , ~unto aos pai s ou r espons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô li. 

ASSINA'! U RA ------o NOME PAR1'IDO 
\ ~ r, \ 
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V~o- / /4 Á~/-f '- , ) \') ~ o "'" ,'::J!) .-J \ V'\ --v ~ .f' - f~"A P Il1rnír 
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PRCPOSTA DE 8.eDA A CONSTITUlç.tID Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ......................................................... . 

§ 3º - Compete (lO Po~er PÚ!]o:U.co: 

I - recensear , anualmente , as c=iançôs com idade até seis anos 

com vista ao seu ôtend:Q2nto En creche e em pré-creche. 

TT_ recenSEc:.I' os e~ucandos no ensino funcôfTlenta1 , faze::-lhes a 

chamare e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

ciô à esco2.a " 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
\ I r\ \ 
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PROPOSTA DE H1Et-UA f::I CONSTI TUrçAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ... •• •••.•.••.••••••.••• • .••• •• •••.•••••••• ••••. •••••.••• 

§ 3º - COr.lpet e ao Pooer púlJ15.co : 
I - recensear , anual mente , as c:-ianças com idade até seis anos 

com vi s ta ao seu atendiQ2nto E!:1 creche e em pré-crEche . 

TT _ recensear os e0ucandos no ensi no fundamenteü , fazer-l hes a 

chamara e zelar , ~unto aos pais ou r espons8veis , pela freqOên-

Ci ~ ~ escol.~ " ..... 0. o ~C 

ASSINATURA - NOME. PARTIDO 
\ I I 
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PR(F()STA DE 8.uDA A CONSTITUIÇruJ Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pTé-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Com:Jete (lO Po~er p,jl-JlIco: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao S2U 2tend~nento Em creche e em pré-crEche. 

TT _ reCenSeélI" os e~ucandos no ensino fundélITlenté>l , fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

cis à esco2.a " 

ASSINATURA ---- NOME PAR1'WO 
\ 1 rI \ 
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PRCFOSTA DE 8e-DA A CONSTITUlç.tm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~to 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•.••••.••.••••••••••••••••••••••••••••••...••••••.••••• 

§ 3º - COr:l;Jete 8.0 Po~er PúlJlIco: 
I - recensear , anualmente , as c=ianç8s com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir:lento Er:l creche e em pré-creche. 

TT_ recenseélr os e~ucandos no ensino fundôment8l , fazer-lhes a 

chamap2 e zeler , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên-

cia à esco2.a n. 

ASSINATURA - NOME PAR'rIDO 
\ I { 
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PRCFOSTA DE 8.fNJA fi CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU RDSA) 

Di spõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco_~a 

fundamental . 

Art. 208 . ............................ . ................... . ...... . 

§ 3º - COfTI:Jete 80 Porler púlJ15.co: 
I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até seis anos 

com vi sta. ao seu 2t endir.l8nto en creche e em pré-creche . 

TT _ recensear os erluC2n00S no ensi no fundôlilental , fazer-l hes a 

chamar'a e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pel a freqOên-

cia à eSCO~â li. 

ASSINATURA ------- NOME PARTIDO 
\ i f.. 
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PRCPOSTA DE 8.flDA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sODTe recenseamento 

€.'ffi cTeche e pré-esco .~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Comoete ao Po~er Pl..1lJl :ico: , 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ê.tend~Qento êIJ creche e em pré-creche. 

TT_ recensear os e0ucandos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

chamar!e e zelar , ~unto aos pais ou responsávei s , pela freqOên­

ciô à eSCO~â li. 

ASSINATURA (,---'\ NOME PARTIDO 
\ ,~ \ . 
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PRCFOSTA DE 8.flDA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 8 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 .•••••••..•.••.•.•••••.•••••.••.••••••••••...••••.••••••• 

§ 3º - Compete ao P00er P,jDlico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atend:'cnento Er:1 creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os E0UC2n00S no ensino fundamentéü , fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên-

c; ~ " esco"~ " ...... Q a _c 

J\.SSINA'fURA ~ NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONST I TUIC~O Nº - , DE 1995 

PSD8/ES) (Do Sr. FEU ROSA 
Dá nova Redação ao parágrafo 4º 

212 da Constituição Federal. 

II Disp5e sohre a destinação de recursos 

para combater a desnutrição infantil." 

Artigo único. O parágrafo 4º do Art. 212 da Constituição Fe­

deral passa a vigornr com â seguinte redação: 

11 Os programas suplementares de alimentação e assistência à 

snúde , previstos no Art. 208 , VII, serão financiados com recursos I 

provenientes de contri~uições sociais e recursos orçamentários , com 

apli caç50 míni~a de 39 por cento de sua soma no com~ate à desnutrição 

de crianças com idade de zero até seis anos II 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
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PR(fl()STA DE 8.f:NJA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escola 

em creche e pré-esco,~a e no ensino 

fundamental. 

Art . 208 .•••••••••.•.••••••••••.••••••••.•••••••.••.....•.••••••• 

§ 3º - COr:l:Jete ao pooer PtJ!Jlico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista. ao seu atendinento E8 creche e em aré-creche . • 

TT _ recensear os e0ucanoos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

Ch282P2 e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.2 " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCPOSTA DE 8.fl-.UA A CONSTl TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spÕe sobre recense~ento 

~~ cr eche e pré-escQ~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 . ......................... . .................... . .. . ..... . 

§ 3º - Compet e 8.0 Por'er PtJtJ15,co : 
I - recensear , anual mente , as cri anças com idade até seis anos 

com vi sta ao seu atendif.1ênto er.1 creche e erH aré-creche . • 

~ :: - reCenSeélI' os er'ucandos no ensi no fundú.mental , fazer-l hes a 

chama08 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

cia à eSCO~â " 

ASSINATURA ---- NOME PARTIDO 
\ j (. \ 
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PRCPOSTA DE 8.flDA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - COffi:Jete ao Po~er fJ13Jlico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu 2tend:CQento em creche e em pré-creche. 

TT_ recensear os erucancos no ensino funcâffientô1 , fazer-lhes a 

chamar'a e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

ciô à eSCO~ê " 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
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ffi(F{)STA DE 8.eDA A aJ6TlTUIÇ-tUl Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ...................................................... . , .. 

§ 3º - r::oopete ao Pocier P,j!Jl 5.co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vist a ao seu atend~Q2nto en creche e eQ pré-cr eche . 

~:: - r ecensear os eciucan(ios no ensi no fundamental , faze:--l hes a 
chana~2 e zelar , ~unto aos pais ou r espons3veis , pela freqUên­

ciô à escola li • 
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PROPOSTA DE 8.f3-l)A A CONSTlTUIÇ~O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobr e recensea~ento 

em creche e pré-esco,~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 •••••• • • • • • •• • .•.•••• • ••.•.••••.•••••.•• • •..•• • • • ••.•• • •• 

§ 3º - Compet e 8.0 Pooer Pú!)lj,co : 

I - recensear , anual mente , as c~ianças Cilin i dade até seis anos 

com vi sta ao seu atendifilento en creche e em aré-creche . • 

TT _ recensea.r os eoucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamarla e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela f r eqOên-

c; ~ " escol.~ " .... 0 a . -.. 0 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8.fl\UA ~ CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - Compete 80 P00e:r PúlJlico : 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

COfil vista a.o seu atendililento Er. creche e era pré-crEche . 

TT_ recenSE8r os erucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamara e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

cia à esco2.a n 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-1Et-UA A CONSTI TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

DispÕe sobre recenseamento 

em creche := pré-esco.1.a e no ensino 

fundamenta.:!. . 

Art. 208 .. . .. .. ... .. ... . . . . .. .... . .. . . .. .. . . .. ......... . ........ . 

§ 3º - Compete ao P00e:r púlJl].co : 

I - recensear , anualment e , as c~ianças c~n idade até seis anos 

COfil vista ao seu at end:'cr.l2nt o eIJ creche e efn pré-creche . 

TT _ recenSEflT os e0ucandos no ensj no fundâmental , fazer - l hes a 

chamara e zela.r , ~unto aos pais ou r esponséÍve5_s , pela f r eqOên­

cia à esco2.ê " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
~ I 
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PROPOSTA DE 8·fcN1l\ A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseanento 

C'f!l creche := pré-ess:::Ll_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 .•••••••••••..•••••••.•.•••••••.••.••••••••..•••••••••.•• 

§ 3º - Co~~etc ao Po~er P~~lico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao SeU atend:;'r;lento eIJ creche e em pré-creche. 

TT _ reCenSeélI' os eriuea.ndos no ensino fundô.mentéü , fazer-lhes a 

ehamac2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons5veis , pela freqOên­

eis à esco2.ô " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I ! 
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PR(F()STA DE 8-fl>1)A A CONSTlTUIÇJ:\O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

é~ creche 2 pTé-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ........................................................ . 

§ 3º - COQpete ao Po~er PGblico: 
I - recensear , anualmente , as c::-ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendifilento efl creche e em aré-creche . 

TT _ recenSEélr os e~ucandos no ensj.no fundamental, fazer-lhes a 

chama~a e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên­

cis à esco~c " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I .. 
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PROPOSTA DE 8.e-D.l\ A CONSTITUrçAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

DispÕe sobre recenseamento escolar 

(.'fl1 creche 2 pré-escc).~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - CO~~etc BO Po~er p0~lico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:".nento en creche e em pré-crEche. 

TT_ recensec:;.:r os e~uC8.ndos no ensino fundamental, faze::-lhes a 

ch2ma~2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqUên-

cia à esco2.a " 

ASSINA'fURA -
\ I ! 

I j :', (' I I 
li '\ \' , ..... 
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PROPOSTA DE 8.fa\DA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

(!m creche := pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - COQpete BO Po~er P~~lico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atend:'cnento eIJ creche e em pré-creche. 

TT _ recense&l' os e~ucandos no ensino fundamental , fazer-lhes a 

chamarl2 e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cla à. esco2.ô. " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ! 
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PROPOSTA DE 8~A A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..••••.•••••••••.••••••.•.••••••.••••••.•.••.....••••••.• 

§ 3º - COr.lpete ao Porler púlJlj.co : 

I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu atend :'cr.lento E!1 creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os erlucancos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chama~2 e zelar , ~unto aos pais ou responséÍveis , pela freqOên-

cia à esco~a " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i \ 
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PROPOSTA DE 8.f.::r-DA A CONSTI TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ..... ... . . ....... . . . ....... . .......... .. ... . . .. .. ..... .. . 

§ 3º - COr:Jpet e no pooer Pú~lj,co : 

I - recensear , anual mente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~fil2nto en cr eche e em aré-creche . 

TT _ recense&:r os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer-lhes a 

chameca. e zela.r , ~unto aos pais ou :responsáveis , pela f reqUên­

cia à esco2.a " 

ASSINA'IURA - NOME PARTIDO 
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PR(F()STA DE 8.eDA A CO'6TITUIÇ-tm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento esco 

em creche 2 pré-esC8~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 2CJ8 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - COr.lpete ao poceI' P,..:!tJl5_co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu âtend~Qento en creche e em pré-c~eche. 

TT_ recensea.r os eclucél.neos no ensino fundâfTlenta1 , faze::-lhes a 

chama~2 e zelar , ~unto 80S pais ou respüns8veis , pela freqOên­

cis à esco2.ô. ". 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE O.fd.l)A ~ CONSTITUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recense8~ento 

~~ cr eche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 .•••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••.••• 

§ 3º - Com;Jet e ao Pooer púb15.co : 
I - recensear , anual mente , as c~ianças com i dade até seis anos 

com vi sta ao seu atend~f,lento em cr eche e em oré-creche • • 

TT _ recenS88:r os eoucandos no ensi no fundô.mentcü , fazer-l hes a 

chamara e zelar , ~unto aos pai s ou :responsáveis , pela f r eqOên­

cis à esco~a " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i , 
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PRCPOSTA DE 8.fl.UA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 
~ 7/ 

escol ~ , 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •.••••••••.••••••••.•.•.•••••.•••••••••••••.••••••••••••• 

§ 3º - COr.l~ete ao Pocier P1..1tllico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.lento Ef:l creche e efil aré-creche . • 

TT_ recenseéir os eciucandos no ens}no funcâffienta1 , fazer-lhes a 

chamar'a. e zela.r , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.ô. " 

ASSINATURA 
(\--.....\ 

NOME PARTIDO 
\ ~ 
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PROPOSTA DE 8 .f3\JJ.l\ P, CONSTlTUIÇ~O Nº , DE 1995 

, --''-{\ 
',. - t' \""C \ 

1"\ 

\ 
\ l/'-./ 
j 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recense~ento escolar 

em creche e pré- esco.1.a e no ensi no 

fundamental. 

Art . 208 .... . .................................. . .. . ....... . . . ... . 

§ 3º - COQ~2te 80 Po~er P~blico : 

I - r ecensear , anual mente , as cr i anças com idade até seis anos 

com vi sta ao seu 8t endir.l2nto EfJ creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSE8I' os e~ucandDs no ensI no fundamental, fazer-l hes a 

chamaca e ze12r , ~unto 8 0S pais ou r espúns8veis , pela f r eqUên-

Ci8 à. esco2.8. 11 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ , , ! 
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PROPOSTA DE 8-Et-UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento escol 

em creche e pTé-esco_~a 

fundamental. 

Art. 208 ..••••••••••.•••••••••.••••.••••••••.••.•••.•••••.••••••. 

§ 3º - Compete (lO Porler- pútll.5_co: 

I - recensear , anualmente , as crianças crnn idade até seis anos 

com vista ao seu atend:'cQento em creche e em oré-cTeche . • 

TT_ recensear os erlucancios no ensino fundamental, faze:r-lhes a 

chamara e zelar , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên-

c ; ~ " esco'·~ " ..... 0 a ~a 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
\ I i 
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PROPOSTA DE 8 .fCNJA A CONSTI TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche :2 pré-esco_~a 

fundamental . 

Art. 208 .••. • . . • .• ••••••••••. • •• . • • •• .• • . •••• . ••••••••••••••••••• 

§ 3º - COr.lpete 80 Por:ler PúlJlico : 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu a.tend~1il2nto em creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSe8I' os er:lucandos no ens5no fundamenteü , fazer-lhes a 

chamara e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela freqUên­

cis à esco2.a " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i 
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PROPOSTA DE 8·feN1l\ P.. CONSTITUrçAO Nº , DE 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche := pré-ess:::Ll_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Co~~etc BO Po~er p0~lico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu 8tendi r.lento Ef.1 creche e em pré-creche. 

TT _ reCenSe8I' os e0ucandos no ensino fundamenteü , faze:r-lhes a 

Ch2.lTIar2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 

ASSINATURA --
\ I ! 

(, .) 
'L .. \ 

NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-UDA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobrE recense~ento escol 

em crEche e pré-esco_~a 
• fundamental. 

Art. 208 ••••••••••.•••••••.••••••••••••.••.••••••.•.•..•••••••••• 

§ 3º - Co~pete ao Po~er P~blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.lento en creche e efi1 oré-creche . • 

TT_ reCenSE8.r os erlucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

char:Jar'a e zela.r , ~unto aos pais ou responséÍveis , pela freqOên-

C i ~ ~ esco"~ " ....... 0 a ~c. 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8.f3-l)A A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche :2 pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - ~o~~etc BO Po~er P~~lico: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.lento en creche e em pré-creche. 

TT_ recensec:.r os e~uca.ndos no ensino fundômental , fazer-lhes a 

chamarl2 e zeleI' , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cis à esco2.8. " 

ASSINATURA --
\ I { 

r' / I 
\.'/ '--
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NOME PARTIDO 

1)4-/1/2- (/-00 'PCt1AN {)/LI~d /<'- f 
\ 

.r-~------------~i ------------~--~ 



• 

PROPOSTA DE 8-EN).l\ 14 CONSTlTUIÇgO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseanento escolar 

E!ITI creche e p:-é-esccl.l_a e no ensino 

fund3ffiental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::or.l:Jetc <.iO P00er PtJ~J.j.co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu 8tendir.lento E!1 creche e em pré-crEche. 

TT_ recense&I' os e0ucandos no ensino fundômental , fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou responséÍveis , pela freqUên-

cia à eSCO~â li. 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I { 
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PROPOSTA DE 8-eDA A CONSTlTUIÇ~O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõ2 sODre recenseamento escola 

em creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.l:J2tC; (ia pocicr Pt5~.:U. co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendi(;l2nto ef:l c:reche e 2fTI p:ré-creche. 

TT _ reCenSE8I' os eciuca.ndos no ensjno fundômentcil , faze:--lhes a 

Chafi1ap2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA -
\ I ! 
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PRCPOSTA DE a.eDA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a 

fundamental . 

Art. 208 ••••••• • ••.•.••••••••••••..•••••••••••••••.•••••••••••••• 

§ 3º - Compete ao poce:r PÚDlico : 
I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até seis anos 

com vi sta ao seu 2tendiQento eo creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSeêil' os e0ucandos no ensi no fundamental , faze:r-l hes a 

chamac'2 e zelar , ~unto aos pai s ou responsáveis , Dela freqOên­

cis à esco2.ô li. 

ASSINATURA ,-- , NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8-fll)A A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar 

em creche e pré-esco _~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Compete 8.0 P00er ~jtJlico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu atend:'c!;l2nto em creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSE8I' os e0ucancos no ensino fundômentô1 , fazer-lhes a 

chamacl2 e zelar , ~unto 80S pais ou respons8veis , pela freqOên­

eis à eSCO~3 li. 

ASSINATURA ' ------- NOME PARTIDO 
\ ~ ( , 

~ \ l~ 
\,\ ,L \ J /" "- 1~l~/lji\ r I~ ' vi ~\1)i,A- ?~Ob(:::: 

I~~ ~~/ - ~;f;:/,?_~ E' ? \~ ele o ~ (J '-f)l(20 
~ 

Ps OSj.t<S 
[J-

I 

, 



I ' -------

PROPOSTA DE 8-1Et-UA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

(!fTI creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Compete ao Po~er P~~lico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atendiQento en creche e Qfl pré-creche. 

TT _ recensear os e0ucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamarei e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A aJ6TITUIç.ruJ NQ , [E 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 
em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3Q - Conpete 80 Por'er Pü~l5.co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~Qento eo creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os eouca.neos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

Ch8f:lê.r'2 e zela.r , ~unto aos pais ou respúnsáve5.s , pela freqOên­

cia à escolê " 

ASSINATURA .- NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A CCl'6TITUIç.tm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamenta2.. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.1pete <lO pooer Pt2~lj_co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:Qento eo creche e em pré-creche. 

:r:::- reCenSE5I' os eouca.ndos no ensino fundamentôl , fazer-lhes a 

chanar'c: e zelar , ~unto aos pais ou respons8ve5_s , pela freqOên­

ciâ à escola 11 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
'\ \ I ( \ 
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' (.~ ~l~ ~\ c'; /i '~\ r f -lf '~ ) n (A- ?~Ob~~ \ ,~~ \J \ :.-- ( .- / - ', 
{~ l< ~ 

'--

~t- ~) R. o 
' '\ , 

é t .ç-uGt t1- ~ [ L, (e c --; 

, 

I I 

I 

I 

I I 

r ., 



i-

PROPOSTA DE E}.fa.UA A CONSTlTUIÇgO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseanento 

em creche e pré-escQ_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ........................................................ . 

§ 3º - COQpete BO Poder P~blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtendir.lento elJ creche e em pré-creche. 

TT _ reCenSE&I' os educandos no ensino fundômentéü , fazer-lhes a 

chamare. e zelê.r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

eis à esco2-ô li. 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I ! 

,. ) .. , 

\ / \ 
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PRaJOSTA DE 8.fl-l)A A CONSTI TUIÇAO Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sory~e recenseamento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundament al . 

Art. 208 ••••••••.••.•••••••••••••.••• • ••• • •.••••••••• • ••• • ••••••• 

§ 3º - COr.1pete ao Poo8r PútllIco : 
I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até seis anos 

com vi sta ao seu 2tend~Qento En creche e eQ pré-crEche . 

TT _ recense8T os enucancos no ensi no fundamental , fazer - l hes a 

chamar'2 e zeler , ~unto aos pais ou r esponsciveis , pela freqOên-

C i ~ ,., es"o 1 .~ " ...... 0 a '- _0 • 

AS.SINA'fURA ~\ NOME PARTIDO 
\ ,i ( , 
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'-- ~ 

JVti«l~ No S L () t;. O IV é5i12JLf PNtIJi3! 
/ 

I 

I 

, 



N-

i. 

PRCPOSTA DE 8.faDA ~ CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamenta2.. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Com~2te ao Porler PútllIco: 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista. ao seu atend:cnento Er:1 creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSECl.I' os eclucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

Char:lar2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cis à eSCO~ê li. 

ASSINATURA ------, NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.flUA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento esco 
'" E.'ffi creche e pré-esco_'_a e no ensin " 'r, 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Cor.t;Jete ao Po(iEr PÚDllco: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.lênto efl creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os e(iucandos no ensino fundamenté>l ,fazer-lhes a 

ch2~a02 e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cio à. esco~ê " 

ASSINATURA ------ NOME PARTIDO 
\ \ { ( 
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PRCFOSTA DE 8.a-JJ.l\ A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

fi ~ "r\... :2CJE3 ..•••••.•••••....••......•...••.....•••.•....•.•••••..••. 

§ 3º - Conpete 8.0 Pocier Pt1~lico: 
I - recensear , anualmente , as crianças C~n idade até seis anos 

com vista ao seu 2tend~_r.1ento en creche e era pré-creche. 

TT _ recenSEar os eciucanoos no ensino fundamentcü , fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqUên-

cia à escola 11 

ASSINATURA --- - NOME PARTIDO 
\ { ( " \ , , 

I. i?ctl . ~ rJ ti ~;í/ ' / r 7~ - LA '~ ) n~it ~Ob('~ / \ ~ \" C " ,.J;.(J\ 
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PR(F()STA DE 8.eDA A CONSTlTUIÇtm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.l~ete ('i0 Po~e!' pú!)15.co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir.l2nto erl creche e em pré-creche. 

TT_ recense&r os e~ucandos no ensino fundôfTlental , fazer-lhes a 

chamara e zel2r , 2unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ( 
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PR(F()STA DE Se-uA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 
",- 5 / 

Dispõe sobre recenseamento escol .-

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •.•••.••••••••••.•••••••••••••.•.•••••••.•.••.••••••••••• 

§ 3º - COr:lpete ao Porler P1.2tllico : 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista. ao S2U atendir.l2nto er:l creche e em pré-creche. 

~::_ recensea.r os Er.lucandos no ensino fundamental , fazer-lhes a 

chamarIa. e zela.r , ~unto aos pais ou responsáveis , pe.la freqOên­

eia à escola " 

ASSINATURA ----- NOME PARTIDO 
\ ~ (\ , 
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PRCFOSTA DE 8fl.DA A CONSTlTUlç.tID Nº , II 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental . 

Art co 208 ..•.•••••••.••••••••••••••••••••••.•••••••••.••••••.••••• 

§ 3º - r::or.1pete 80 P00er P,j~l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~nento eo creche e em pré-creche. 

TT _ r ecenS8ClT os e0ucandos no ensino fundôffient,ü , fazer-lhes a 

chama~a e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.8 " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I I 
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PRCFOSTA DE 8.fl-lJA A CONSTlTUIç.lID Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche 2 pré-eseo _1_a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr:lpete <lO porer PÚDIIco : 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ôtend~8ento en creche e em pré-creche. 

TT recense&I' os erueandos no ensIno fundwnental , fazer-lhes a 

ch2nar2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

eia à esco2.ô " 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
\ I ! 
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PROPOSTA DE 8-1Et-l)A A CONSTITUrçAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Compete ao Po~er P~blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu atend~nento ehl creche e em pré-crEche . 

TT_ recensea.r os e0ucandos no ensjno fundamental, fazer-lhes a 

chamarla e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cis à escola " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ J i .. 
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PRCF05TA DE 8fl-l)A A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre r ecenseamento 

E!ffi creche 2 pTé-esco_~a e no ensi no 

fundamental . 

Art. 208 • • ••••••••..•••••••••••.••••••.•••••••••••..•••••• • •••••• 

§ 3º - COliY,Jet e ao P00er Pútllico : 

I - recensear , anualmente , as crianças C~n i dade até seis anos 

com vi stél ao seu atend~r.1ento efl creche e em pré-creche . 

TT _ recensea.r os e0ucandos no ensi no fundôlT1entéü , fazer - l hes a 

chama~a e zelar , ~unto aos pais ou responséveis , pela freqOên-

cia à esco2-a li. 

ASSINATURA .---. NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-e-D.A A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar ~--­

C~ creche 2 pTé-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•.••••••••••.•.•••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••••. 

§ 3º - COr:1:Jetc <.ia PoceI' pútl15.co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atendir;Jento En creche e Gfil pré-crEche. 

TT _ recense&I' os eriucandos no ensjno fundamentéü , fazer-lhes a 

chamar2 e zela.r , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên-

ciô à esco2.ô " 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
\ I ! 
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PROPOSTA DE 8 .flUA ,.., CONSTITUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense2~ento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ... . ..... . .. . ....... . . . . .. .... ... . ... ... . ...... . ........ . 

§ 3º - COQpete ao Po~er P0blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace at é seis anos 

com vista ao seu 8t end::'f,lent o EI1 creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSE&I' os ecucancos no ensino fundômental , fazer - l hes a 

chRmara e zeleI' , ~unto aos pais ou r espünsáve5.s , pe.la freqOên­

eia à esco.2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PRIF05TA DE 8.fa.1)A 14 CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.lpete ao Pocer Pútllico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu 2tend:Cr.l2nto en creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os er.luc8neos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamar'8 e zelar, ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqUên­

cis à esco~ô " 

ASSINATURA --
\ { ( , \ NOME PARl'wO 
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PROPOSTA DE: 8.fl-.D.A A CONSTlTUIÇ~O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

DispÕe sobre recense~ento 

C'f11 creche ::; pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQ~ete ao Poder P0~lico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu 8tendil7l2nto EfJ creche e em pré-creche. 

TT_ recense&I' os e0ueandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto 80S pais ou respons5veis , pela freqOên­

eia à esco~ 8. " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A CONSTITUIÇAO Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

DispÕe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••• 

§ 3º - Cor.tp2te (la Poder P(!tllico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianç8s c~n idade até seis anos 

com vista. ao seu atendirilento EIJ creche e em pré-creche. 

TT _ recensear os educandos no ensi no fundamenté>l , fazer-lhes a 

chama~2 e zelar , ~unto aos pais ou responsávei s , pela freqOên-

cia à esco2.a " 

ASSINA'f U RA ------ NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8.fd.DA 14 CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento esc 

em creche e pré-esccL~a 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQ~ete ao Po~er pGblico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vist.a ao seu E\tendir.lento En creche e em pré-creche. 

TT _ reCenS88.:r os e~UC8.ndDS no ensino fundamentéü , fazer-lhes a 

ch2f:1aC2 e ze12r , ~unto aos pais ou responsávei s , pela freq~ên-

cia à esco2.a " 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A CONSTlTUIÇAO Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco~a e no 

fundamental. 

Art. 208 ••••••••.••.••••••••••••.••.•••.•••••••••••••••••.••••••• 

§ 3º - Cor;pete ao Poder Pútllico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendir;Jento en creche e era pré-creche. 

TT_ recenSE8T os educandos no ensino fundâffienta1 , fazer-lhes a 

chamap2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

ciô à escolô " 

ASSINATURA -- , NOME PARTIDO 
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PRtFOSTA DE S.eDA A CONSTITUlç.t\O Nº , II 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~nto 

em creche := pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ........................................................ . 

§ 3º - f:or.1;Jete <la Porler Pú~lico: 
I - recensear , anualmente , as c~iançâs com idade até seis anos 

com vista ao seu atendi~nto Er.1 creche e em pré-crEche. 

TT _ reCenSe8I' os e0ucandos no ensino fund8ffienicü , fazer-lhes a 

chama~a e zelar , ~unto aos pais ou responsávei s , pela freqOên­

ciô à esco2.ô. " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A aJ6TITUlç.tm Nº , II 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::Or.lpete 80 porer P1..~!Jlj. co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atend~Q2nto 8n creche e em pré-creche. 

T T _ reCenSEélI' os erucaneos no ens:i.no fundamental , faze:--lhes a 

chamap2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.â ". 
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PRCFOSTA DE 8.flDA A CONSTITUIÇJUJ Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art C> 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::or.l:Jete ôQ P00Er plj~l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~Qento eo creche e em pré-creche. 

TT _ recense&I' os e0ucandos no ensi no fundôfTlental , fazer-lhes a 

chamap2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.a " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I 

. 

1' , . ~ '; ! ~~ '\ \ ..... . J ,...... . 
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PRCFOSTA DE 8 -Ef'UA A CONSTl TUIç.tID Nº , OC 1995 

( 00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche := pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental . 

Art . 208 ... • ••• • ••.•. • •••••• • • • .•• • •..•. • .• • •.•.•. . ...• • • • • •• •. • • 

§ 3º - COr.l:Jet e 80 Po~e:r púlJ':u.co : 

I - recensear , anual mente , as crianças com idade até seis anos 

com vi sta ao seu âtend~r.lento Er.! creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSE&r os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer - l hes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou r espons8veis , pela freqOên­

cia à. esco2.ô " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ ! ! , , 
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PRCFOSTA DE 9.flDA A CONSTITUIç.tUJ Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche e pré-escD_~a e no ensino 

fundamental. 

Art o 208 ..•.•.•••..•.•••••.•••••••.••••.••••••••••••.•••••• •• •••• 

§ 3º - COr:lpete 80 P00er P(!D1Ico : 

I - recensear , anual mente , as crlanças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend inento en creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEeJ.:r os e0ucandos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pai s ou :respons8veis , pela freqUên­

cia à esco2-ô " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I I \ 
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PRCFOSTA DE 8-fllJA A CONSTITUlç.tID Nº , II 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~nto 

E.'fTl creche 2 pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ....•..•.•.••.•.••••••.•••••.•••••••••..••....•.•••••.••. 

§ 3º - COQ~ete ~o Po~er P~~lico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:;'r.lento er.l creche e em pré-creche. 

TT_ recense&I' os e~ucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

Ch?~P2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên-

ciô à esco2.ô " 

ASSINATURA '- NOME PARTIDO 
\ I I 
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PR<FOSTA DE 8.fl.UA A ro6TITUIç.tm Nº , a:: 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche e pré-esc o_l_a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 .......................................... .. ............. . 

§ 3º - COr:l;.:tete ôo Po~e:r Pú!)lIco: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendi~ento en creche e em pré-creche. 

TT _ recense&:r os e~ucandos no ensino fundamentcü , fazer-lhes a 

chamar'2 e zelar , ~unto aos pais ou :respons8veis , pela freqOên-

cla à eSCO~â " 

ASSINATURA 
\ I 

" , . \ 
: :_ !--À, 

NOME I PARTIDO 
I 
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PROPOSTA DE 8~f\[)A P. CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ...•••••••.•.•••.••••••.•••••••••.••••••••.•.•••.••.••••• 

§ 3º - COffi;Jete <lO pooe:r púlJlj.co : 

I - recensear , anualmente , as crianças C~n idade até seis anos 

com vista ao seu atendif,lento em creche e em pré-creche. 

TT _ recensec:c os erucancos no ensjno fundômental , fazer-lhes a 

chamaria e zelar , ~unto aos pais ou responséÍveis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I I 

'-
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PROPOSTA DE 8.t::t-UA A CONSTITUIÇ]:{O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. .208 ........................................................ . 

§ 3º - COQpete 80 Po~er p0blico: 

I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vi sta ao seu 8tend::Qento EIJ creche e em pré-creche. 

TT_ recenseélr os erlucandos no ensIno fundamental , fazer-lhes a 

chamar'8 e zela.r , ~unto aos pais ou responsávei s , pela freqOên-

c; ~ " esco l.~ " ..... 0 a _o • 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i 
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PROPOSTA DE 8-Et-llA A CONSTI TUI ÇJ:lO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar 

C~ creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art . 208 . . ••••••.• . • . ••••• • •• . •• ••.•• •• • • • • • • •• •.•••. . .• • •••••••• 

§ 3º - COr.J;.Jet e ao Porler Pútll 5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com i dade até seis anos 

com vista ao seu at endiQento EI7I creche e em pré-creche . 

TT _ reCenSeélI' os eriucandos no ensj no fundômentcü , fazer- l hes a 

chamar'2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela f r eqOên­

cis à esco2.ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i \ 
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PROPOSTA DE 8.fCt-DA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre 

em creche e pré-esco_~a 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.Jpete ao P00er Pútl15,co : 
I - recensear , anualmente , as c~ianç8s com idade até seis anos 

com vista ao seu atendililent o EIJ creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSEélI' os erlucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamar'8 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

C i ~ " escol,~ " ....... 0 a _o 

ASSINA'fURA -- NOME PARTIDO 
\ I f 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A CONSTlTUlç.rm Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~to 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art .. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr:lpete 80 P00e:r P(!l;l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~iançâs com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~~ento en creche e em pré-creche. 

TT_ recenSEélT os e0ucandos no ensino fundôfTlenta1 , fazer-lhes a 

chamap2 e ze12r , 2unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 

ASSINA'fURA - NOME PARTIDO 
\ I I 

I, I ' , 
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PROPOSTA DE 8-e-u.l\ ,., CONSTlTUIÇ:r\O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escola 

em creche 2 pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Conpete BO Po~er P0blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

COfil vista ao seu atendir.lento en creche e em pré-creche. 

TT_ recenSEa.r os e~ucandos no ensjno fundamental, faze::-lhes a 

chamap2 e ze12r , ~unto aos pais ou responséÍveis , pela freqOên-

ciô. à. esco~ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ! 
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PROPOSTA DE 8~A ~ CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

~~ creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 .••• • . ••• • •• ••• • •••••••••• • • • ••• ••••. •••••..••. . ••••••••• 

§ 3º - Compete ao Porler púlJ15.co : 

I - recensear , anual mente , as c~ianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu 8.tend~r.1ento EIJ c:reche e era oré-creche. 

TT_ recenseélr os erlucandos no ensino fundamental , fazer-l hes a 

chamar2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponséÍveis , pela freqOên-

C i ~ " escol.~ " -.. Q a .-..0 

ASSINATURA .- NOME PARTIDO 
\ I I '. 
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PROPOSTA DE 8.fa-DA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

em creche e pré-esco_l_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Compete ao Po~e:r PútlJ5co : 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista. ao seu atendimento em c:reche e em pré-creche. 

TT _ reCenSE8.:r os e0ucandos no ensjno funda.mentéü , faze:r-lhes a 

chamar'2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqUên-

cis à esco~3. " 

J. Q~INATURA - NOME PARTIDO 
\ I I 
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PROPOSTA DE 8.fCNJ.l\ P. CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Com~ete ao Poder p0blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:;'mento en creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSE&l' os educandos no ensino fundamental, faze:--lhes a 

chRmar'2 e zelar , ~unto aos pais ou respüns8veis , pela freqUên-

cia à esco2.ô 11 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
'. I ! 
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PROPOSTA DE E]-fl-l)A P. CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

em creche e pr é-escQ.l.a e no ensino 

fundamental . 

Art . 208 . ........................................ .. .......... . .. . 

§ 3º - Co~~ete BO Poder P~~lico : 

I recensear, anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vi sta ao SeU at endir;Jento en creche e em pré-creche . 

TT reCenSE&:r os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamare e zelar , ~unto 80S pais ou r esponsáveis , pela f r eqUên­

cl a à esco2.ô. 11 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ( 
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PROPOSTA DE 8.fl-DA r, CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escolar ~ __ , 

em creche e pré-esco_~ a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - C::or.lpete ÔO poc'er pútl.Uco: 

I - recensear , anualmente , as c~iançâs com idade até seis anos 

com vi sta ao seu atendiraento em creche e em pré-creche. 

TT _ r ecense&I' os ec'ucandos no ensi no fundô.mentéü , fazer-lhes a 

Ch3rT1aC2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8ve55 , pela freqOên-

C i ~ ~ esco " ~ " ...... Q a ._0 

ASSINATURA -
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PROPOSTA DE 8.u-DA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pTé-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::Or.l;Jete 80 POCEI' púlJl5.co : 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao SeU atend:'cr,lento Er:l creche e em pré-creche. 

TT_ recenSEa.r os ecucancos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamap2 e zelar , ~unto aos pais ou respünsáveis , pela freqOên-

cis à esco2.a " 

N- \ ASSINATURA - - NOME PARTIDO 
\ I / \ 
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PROPOSTA DE 8.fa-l),l\ A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

DispÕe sobre recenseanento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQ~ete BO Po~er P0~lico: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu c:tend~r.lento erl c!'2che e 8fil p!'é-creehe. 

TT_ reCenSeClI.' os e~ue8ndos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqtlên­

eia à eseo2.a " 

ASSINATURA -- NOME PARTIDO 
\ I f 
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PROPOSTA DE 8-1Et-UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento 

em creche e pTé-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - Compete ao Pa~er P0blico : 

I - recensear , anualmente , as crianças C~n idade até seis anos 

com vista ao seu ô.tend~J;lento erl creche e em pré-creche. 

TT_ recenSEélr os erucancos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamara e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên-

cia à escola ". 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I 

f{) '-
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PRCFOSTA DE 8-Et>O.l\ A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento e 

L~ creche e pré-esco~a 

fundamental. 

Art. .208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º - Co~pete ao Po~er P~blico: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendifilento erJ creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEélr os erucancos no ensino fundamentô1 , fazer-lhes a 

chamarla e zelar , ~unto 80S pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.ô. 11 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-Et-UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento escolar 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 .••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••..•••••••••••• 

§ 3º - Compete ao Po~er P~blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças Cilln idade até seis anos 

com vista ao seu atend ifilento Em creche e em oré-creche . • 

TT _ r ecensear os e0ucandos no ensi no fundômentc:ol , faze:r-lhes a 

chamara e zelar , ~unto 20S pais ou responsáveis , pela freqUên-

C ;~ :-.. escol .~ n ..... Q o _0 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i 
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PROPOSTA DE 8-Et-UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobrE recenseamento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..................................................... . .. . 

§ 3º - Com~ete ao Poder P~~lico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vi sta ao seu atend :;'r,lento Er:1 c!"eche e era pré-creche . 

TT _ r ecense8.I' os erlucandos no ensjno fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e ze12r , ~unto 80S pais ou responsávei s , pela freqOên­

cia à esco2.a ". 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ( 
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PROPOSTA DE HEt-OA A CONSTlTUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobrE recenseamento 

em creche e pré-esco.1.a 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQpete ao Po~er P~blico: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu a.tendif,lento ef1 creche e em pré-creche. 

TT_ recense8r os e0ucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamara. e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à esco2.c " 
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PROPOSTA DE 8fl'-1)A A CONSTITUIÇ~O Nº , DE 1995 

Art. 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento 

em creche e pré-esco.1.a e no ensino 

fundamental. 

.208 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

romo"'t'" "O Porle .... plí!-- l ~ co· - " l . C ~ (1 ~ -4- _ lJ_.J. _ • 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atendi~ento em creche e em pré-crEche. 

TT _ reCenSE&:r os e0ucandos no ensino fundamentcü , fazer-lhes a 

chamara e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqUên­

cia à esco~ô " 

ASSINATURA NOME PARTIDO 
\ I ( '. 

. I· / 

\ \ t~ 

'-



• 
N-

i. 
J,. 

I ' --------

PROPOSTA DE HEt-DA A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recenseamento 

em creche e pré-esco.~a e no ensi no 

fundamental . 

Art. 208 ..• • ••..•.•.••••• • •••••..•• • •.•••• • •••••.•.• ••••• ••.• • ••• 

§ 3º - COr:1pet e ao Pooer púlJ15.co : 
I - r ecensear , anual mente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vi s ta ao seu c:t endiQento En cr eche e em pré-creche . 

TT _ reCenSE&:r os e0ucandos no ensi no fundamental , fazer-l hes a 

chamara e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáveis , pela freqOên­

cis à esco2.ô " 
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PRCPOSTA DE ElevA A aJ6TITUIÇJl.O Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escol 

em creche 2 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr:lpete ao pooer P1.2D15_co: 
I recensear, anualmente , as c~iançâs com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~nento en creche e em pré-creche. 

TT_ recensear os eoucélndos no ensino fundôli1enta1 , fazer-lhes a 

ChanêP2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à escola li • 
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PRCFOSTA DE 8.fll)A A aJ6TITUlç.tm Nº , [E 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •••••••.••••••••••••••••.•••••••••••••••••..••••••••••••• 

§ 3º - r.:or.lpete ao pooer P1..:!!Jl5.co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~Q2nto sn creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSeCiI' os eOuc8.n00S no ensi no fundamental, faze::--lhes a 

chamar2 e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cia à escolô. li • 
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PROPOSTA DE 8~A A CONSTI TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre recensea~ento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamenta.l . 

Art. 208 .•••••• • ••••••• • •••••••••••••••••••••••••• • ••• • ••• • • ••• •• 

§ 3º - Com;Jet e (lO Porle:r PúblIco : 
I - recensear , anualmente , as cri anças com idace até seis anos 

com vista ao seu atendir,lento em cr eche e em pré-creche . 

TT _ reCenSetiT os e0ucandos no ensi no fundamental , fazeT- l hes a 

chamarl2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsá.veis , pela freqOên-

cia à esco2.a " 
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PR(F()STA DE E}.fl.l)A A CONSTlTUIç.rtO Nº , OC 1995 

(00 Sr. FBJ ROSA) 

Dispõe sODTe recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r:or.1pete 8.0 pooer P,jDl5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~iançâs com idade até seis anos 

com vista ao seu âtend~n2nto cn creche e eQ pré-c~eche. 

TT_ reCenSE8I' os eoucancios no ensino fundôJT1entôl , faze:--lhes a 

chamar2 e zelar , ~unto 20S pais ou respons8veis , pela freqOên­

ciô à escola " 
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PROPOSTA DE H1Et-llA fi CONSTI TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre r ecenseamento 

em cr eche e pré-esco.~a e no ensino 

fundamental . 

Art . 208 . • ••••.•. • . •• •••.••••••.•••••••••••• • • • ••. •.•• .•.••• •• • •• 

§ 3º - Compet e ao Po~er pú!)lj.co : 

I - recensear , anual mente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vi s t.a ao seu atend~f.lento En c:reche e em pr é-creche . 

TT _ recensear os erlucandos no ensi no fundamenté>l , fazer-l hes a 

chamara e zelar , ~unto aos pai s ou r esponsáveis , pela freqOên­

cia à escolô " 
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PRCFOSTA DE Sfl-l)A A a:J6TITUIÇrtü Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••..••••.••••••• 

§ 3º - COr.1pete 80 Pocer P1..2Dl5_co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu Qtend~Q2nto co creche e em pré-creche. 

TT_ recensear' os eciuca.ndos no ensi no fundamental, faze:--Ihes a 

Ch2JJaC2 e zelôr , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 
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PRCFOSTA DE 8.flDA A aJ6TITUlç.rtO Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escol ar 

em creche e pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 •.•.•••••••.•••.••••••••.•••••••••••.••••••••••••• • • • •••• 

§ 3º - COr.lpete 8.0 P00er P1.2tJl5.co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com i dace até seis anos 

com vista ao seu atend~D2nto En creche e em pré-creche. 

TT _ r eCenSE&I' os e0ucancios no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

chamar2 e zel ar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqUên­

cia à escolã li. 
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PR(F()STA DE E}.eDA A CO-lSTITUIÇtID Nº , OC 1995 I 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r.:or.lpete ao Po~e:r P1..1!)15.co : 
I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~n2nto co creche e eQ pré-creche. 

TT _ recensear os e~ucan0os no ensi no fundamental, faze=-lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto aos pais ou respons6veis , pela freqOên­

cia à escolô ti. 
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PROPOSTA DE 8 -18,nl\ 14 CONSTl TUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento 

C'fll creche :2 pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 .................. . .... .. ...................... .. ....... . 

§ 3º - CO~~2t8 ao Poder P~blico: 
I - recensear , anual mente , as crianças com i dade até sei s anos 

com vi s ta ao seu atendiQento en creche e em pré-cr eche. 

TT _ recensetir os ec-1ucandos no ens j no fundâffiental , fazer-l hes a 

chamar2 e zelar , ~unto 8 0S pais ou r espons5veis , pela freqUên­

ciô. à esco~â. 11 
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PROPOSTA DE 8-fcJ-DA A CONSTITUIÇ]:{O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

(!f11 creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COQpetc BO Po~er P~~lico : 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ôtend:'cr.lento en creche e em pré-creche. 

TT_ reCenS88.:r os e~uca.ndos no ensino fundsmenta1 , fazer-lhes a 

chaffiar2 e zelar , ~unto aos pais ou :responsáveis , pela freqUên-

cia à esco2-ô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
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ffi(F()STA DE 8.eDA A C(J6TITUlç.tm Nº , a:: 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sob~e recenseamento escol 

em creche 2 pré-escQ~a 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r:or.l:Jete 80 P00er P,j!:Jl5.co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao seu atend~~nto sn creche e em pré-c~eche. 

T::_ recenSEar os e0ucandos no ensino funcélfTlentô1 , faze:--lhes a 

chanar2 e ze12~ , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

ciô à esco2.ô " 
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PRCFOSTA DE 8.flDA A al'!STITUIç.~ Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche z pré-esco~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 ••••••..••.••••••••.••••.•••••••••••••••••...•••••••••••• 

§ 3º - COr:lpete ôo Po~er P1..1lJIIco: 
I - recensear , anual mente , as c~iançâs com idace até seis anos 

com vista ao seu atend~nento co creche e em pré-creche. 

TT _ recenSEar OS e~ucarxios no ensi no fundamentôl , fazer-lhes a 

chanac2 e zelar , ~unto aos pais ou r esponsáve5.s , pela freqUên­

ciô à escola " . 
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PRCFOSTA DE S.ellA A ~TITUIçro Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ..•.•••.•.•••••.•••••••••.••••••••••••••••.••.••••••••••• 

§ 3º - r:or.lpete ao P00er P1.1!Jl5.co: 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~Qento en creche e ~ pré-creche. 

TT _ reCenSEéiI' os e0ucancios no ensi no fundômentô1 , faze:--lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

ciô à escola li • 
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ffi(F()STA DE 8.eDA A C06TlTUIÇ,t:[) Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r:or.1pete <la P00er P,j!)l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~iançss com idade até seis anos 

com vista ao seu âtend~Qento co creche e em pré-creche. 

TT_ recensec:.:r os e0UCél.neOS no ensino fundôlTlenta1 , faze:--lhes a 

chamac2 e ze12r , ~unto aos pais ou respons8vei s , pela freqOên­

eis à esco2.ô " 
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~TA DE 8.flUA A cn6TlTUIÇr[) NQ , a:: 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.lpete 80 P00er P1.2Dl5.co : 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~Q2nto EO creche e em pré-creche . 

TT _ recenSEar os e0ucandos no ensino fundôfllental , fazer- lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto 30S pais ou respons8veis , pela freqOên-

ciô à eSCO~â li • 
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PRCPOSTA DE Se-uA A a:l6TITUIÇ.ttO NQ , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-escQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 .•••••.•.•••••••••••••••..••••••••••.••••••.••••••••••••• 

§ 3Q - r::o~ete ôo P00e:r Pt2!J15.co: 
I - recensear , anualmente , as crIanças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend:Dento en creche e em pré-creche. 

T::_ recensear os e0ucandos no ensi no fundôlTlentô1 , fazer-lhes a 

chanar2 e zelar , ~unto aos pais ou respúns8veis , pela freqOên­

ciô à escolê " 
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PRCFOSTA DE 8-EKlA A CO'-tSTlTUIç.tID Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esc~~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - C:or.lpete (lO Po~e:r P,j!)15.co: 

I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ôtend~Q2nto en creche e em pré-creche. 

TT _ recensec:.:r os e~ucandos no ensi no fundamental, fazer-lhes a 

chamar'2 e zela.r , ~lJnto CiOS pais ou responssve5_s , pela freqOên­

cia à escolâ li • 
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PRCFOSTA DE 8.f:}.l)A A aH>TITUlç.rtü Nº , OC 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-eseQ~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r":or.lpete (lO Po~e:r p'j~l5.eo: 

I - recensear , anualmente , as c=ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~nento En creche e eQ pré-c:-eche. 

TT_ reCenSE&T os er1ue2ncios no ensino fundôfTlental , faze:--lhes a 

chana~2 e zelar , ~unto aos pais ou respons8veis , pela freqOên­

eia à escola " 

ASSINATURA ~ 
\ ! ( " .. 

NOME PARTIDO 

/ ..L~€x." r 1 
/ / r 
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PROPOSTA DE 8 -Et-UA A CONSTl TUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento escolar 

em creche e pré-esco_~a e no ens i no 

fundamental . 

Art. 208 .. • ••••.•• • •.•••• • •••••.•.•• •• ••• •..•.• ••.••.••.•.•••••.• 

§ 3º - Compete ao Po~er PGblico : 
I - recensear , a~u31mente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu atend i ril2nt o eh1 creche e em aré-creche . • 

TT _ recenSEéir os e0ucandos no ensino fundamentôl , fazer-lhes a 

chamara e zelaI , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

eis à esco2.a " . 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i 
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PR(F()STA DE 8.fl.DA A CCN5TlTUlç.tm Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

.., -- '­
Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamenta~ . 

Art. 208 ••••••••••.••.•••.••••••••••••••••••.••.••••••••••••••••• 

§ 3º - COr.Qete tiO Pooer P,~!)l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c~ianças com idace até seis anos 

com vista ao seu âtend~~nto en creche e em pré-creche. 

T T _ reeenSE&T os eoucan0os no ensino fundamentéü , faze::-lhes a 

Chaoa~2 e zelar , ~unto aos pais ou respüns6veis , pela freqOên­

eia à esco2.ô. " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I ( '" \ I 
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PROPOSTA DE 8-Ef\l)J\ A CONSTITUIÇ]:{O Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recensea~ento escol 

em creche 2 pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - COr.l;Jete ao Porler púlJlj.co: 

I - recensear , anualmente , as crianç8s com idade até seis anos 

com vista ao seu atendif.lento EIJ creche e em pré-creche. 

TT_ reCenSE8I' os eclucandos no ensino fundamentâl , fazer-lhes a 

chamac8 e zelar , ~unto 80S pais ou respons8veIs , pela freqOên­

Ciâ à esco2.a " 

ASSINATURA 
\ I i 

r' I I 
\'....-\-

NOME PARTIDO 

" 
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PROPOSTA DE 8 .fd.U.o. 14 CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recense~ento escolar 

E..'ITI creche e p::ré-esca.~a e no ensino 

fundamental . 

Art. 208 .......................................... . ............. . 

§ 3º - Co~~etc ao Po~er P0blico : 
I - recensear , anual mente , as crianças com idace até seis anos 

com vista ao SeU atend:'.f.lento Erl c!'2che e em pré-crEche . 

TT _ recenSE8:r os e~ucandos no ens1no fundamental, faze:r-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pai s ou r espons8veis , pela freqOên­

cia à esco2.ô " 

ASSINA'I' U RA NOME PAR'IlDO 
\ I ! 
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PRCPOSTA DE 8.eDA A ClJ-6TITUIÇ-tUJ Nº , II 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre 

em creche 2 pré-esco~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 ••••••.•.•••••••••••.•••••••••••••••••••••.•••••••••••••• 

§ 3º - r::or.lpete ao Pooer P1..1!)l5.co: 

I - recensear , anualmente , as c=iançâs com idade até seis anos 

com vista ao seu atend~~nto en creche e em pré-creche. 

TT_ recensear os eoucancios no ensino fundâlTlentôl , faze:r-lhes a 

chamac2 e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

ciô à. escola li. 

ASSINATURA ~ NOME PARTIDO 
\ ~ ( '\ 
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PROPOSTA DE 8-Et-.DA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento escola 

(.'f11 creche e pré-esco_1_a e no ensino 

fundamenta.l. 

Art. 208 ...••••.•••.••••••••••..•••••••.••••.•••.•.••••••.••••••• 

§ 3º - COQpete ao Po~er P0blico : 
I - recensear , anualmente , as c~ianças com idade até seis anos 

com vista ao seu ô.tend~fiIento en creche e em pré-creche. 

TT_ recensear os er1uca.ncos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamare e zelar , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

cis à escolô " 
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\ \ ~SINA~~U~ ~ / NOME PARTIDO 
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PRCFOSTA DE 8.eDA A crn5TITUlç.tID Nº , OC 1995 

(00 Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobre recenseamento 

em creche 2 pré-esco~a e no 

fundamental. 

Art. 208 ........................................................ . 

§ 3º - r::or.1pete 80 pooer P,jDl5.co: 
I - recensear , anualmente , as crianças com idade até seis anos 

com vista ao seu âtend~Q2nto cn creche e em pré-creche. 

TT recensea.r os eOucél.n00S no ensino fundômentcÜ , faze::-lhes a 

chama~2 e zelêr , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqUên-

cia à escola " 

ASSINATURA ~ 

" 
NOME PARTIDO 
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PROPOSTA DE 8-1Et-DA ~ CONSTITUI ÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Di spõe sobre 

em cr eche e pré-esco.1.a 

fundamental . 

Art. 208 ..•••••.•.••••••• • •.••..••••••••••••••.•••• • ..•..•••••••• 

§ 3º - Compete 80 pooe:r Pút11Ico : 

I - recensear , anual mente , as crianças Cilin idade até seis anos 

com vi sta ao seu atendir.Jento EI7I cr eche e em pré-creche . 

TT _ recenSEar os erucanoos no ens j no fundamental , fazer-lhes a 

chamarla e zelar , ~unto aos pai s ou r esponséÍveis , pel a freqOên-

c; ~ ;o.. esco":: 11 _. 0 a .... 0 . 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I I \ 

, 
~ 

( ,j ,/ ~ ,. . *-- " ln rI LA ~Ob/C -~-"L ti (' I I 7-\ ./ \ ' I ~\ (~ .... \.'',/ I..- I ,,_ J -- , I " ', 

--~ 
~ I \ ~ 

Mº--~ ~ ~/J~ o .A J ..... J)Çy--- "'lI:) 

/ 
,......./ 

, 

" 

l-

-



r 

N-

:~ . 

PROPOSTA DE 8.f::t-UA A CONSTITUIÇAO Nº , DE 1995 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Dispõe sobrE recenseamento 

em creche e pré-esco_~a e no ensino 

fundamental. 

Art. 208 •••••.•••••••.•••.•••••••••••.••••••••••••..••••••••••••• 

§ 3º - Compete ao Po~er p0blico: 
I - recensear , anualmente , as crianças c~n idade até seis anos 

com vista ao seu 8.tend~f,lento EIJ creche e em pré-crEche. 

TT _ recensea.:r os e~ucandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamara e ze12r , ~unto aos pais ou responsáveis , pela freqOên­

ciô à escolô " 

ASSINATURA - NOME PARTIDO 
\ I i '. 
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'·27/09/95 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: FEU ROSA 

DEPUTADO 

SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

(ASS013095) 

UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADELSON RIBEIRO 
3 - ADELSON SALVADOR 
4 - AECIO NEVES 
5 - AGNALDO TIMOTEO 
6 - AIRTON DIPP 
7 - ALBERICO FILHO 
8 - ALDO REBELO 
9 - ALEXANDRE SANTOS 

10 - ANA JULIA 
11 - ANTONIO BALHMANN 
12 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
16 - ANTONIO JORGE 
17 - ARMANDO COSTA 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - AROLDO CEDRAZ 
20 - ARTHUR VIRGILIO 
21 - AUGUSTO FARIAS 
22 - AYRTON XEREZ 
23 - B. SA 
24 - BARBOSA NETO 
25 - BENEDITO DE LIRA 
26 - BENEDITO DOMINGOS 
27 - CARLOS AIRTON 
28 - CARLOS CARDINAL 
29 - CARLOS SANTANA 
30 - CELSO RUSSOMANNO 
31 - CHICAO BRIGIDO 
32 - CIDINHA CAMPOS 
33 - CIRO NOGUEIRA 
34 - CLAUDIO CAJADO 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CORIOLANO SALES 
37 - CUNHA LIMA 
38 - DARCISIO PERONDI 
39 - DELFIM NETTO 
40 - DILSO SPERAFICO 
41 - EDSON SILVA 
42 - EDSON SOARES 
43 - EDUARDO BARBOSA 
44 - EDUARDO MASCARENHAS 
45 - ELCIONE BARBA LHO 
46 - ELIAS ABRAHAO 
47 - ELTON ROHNELT 
48 - ENIO BACCI 
49 - ENIVALDO RIBEIRO 

PR 
SE 
ES 
MG 
RJ 
RS 
MA 
SP 
RJ 
PA 
CE 
SP 
MG 
PE 
MA 
TO 
MG 
CE 
BA 
AM 
AL 
RJ 
PI 
GO 
AL 
DF 
AC 
RS 
RJ 
SP 
AC 
RJ 
PI 
BA 
RO 
BA 
SP 
RS 
SP 
MS 
CE 
MG 
MG 
RJ 
PA 
PR 
RR 
RS 
PB 

Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PSB) 
PSDB 
PPB 
PDT 
PMDB 
PC DO B 
PSDB 
PT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
PPB 
PDT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PDT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PDT 
PSDB 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PSC) 
PDT 
PPB 



27/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

50 - ESTHER GROSSI 
51 - EULER RIBEIRO 
52 - EURICO MIRANDA 
53 - EURIPEDES MIRANDA 
54 - EZIDIO PINHEIRO 
55 - FERNANDO FERRO 
56 - FERNANDO TORRES 
57 - FERNANDO ZUPPO 
58 - FEU ROSA 
59 - FIRMO DE CASTRO 
60 - FRANCISCO HORTA 
61 - FREIRE JUNIOR 
62 - GEDDEL VIEIRA LIMA 
63 - GENESIO BERNARDINO 
64 - GERVASIO OLIVEIRA 
65 - GILVAN FREIRE 
66 - GIOVANNI QUEIROZ 
67 - GONZAGA PATRIOTA 
68 - HELIO ROSAS 
69 - HERMES PARCIANELLO 
70 - HOMERO OGUIDO 
71 - HUGO LAGRANHA 
72 - HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
73 - IBERE FERREIRA 
74 - JAIR BOLSONARO 
75 - JAIR SOARES 
76 - JAIRO AZI 
77 - JAQUES WAGNER 
78 - JAYME SANTANA 
79 - JOAO COLACO 
80 - JOAO COSER 
81 - JOAO HENRIQUE 
82 - JOAO LEAO 
83 - JOAO MAIA 
84 - JOAO PAULO 
85 - JOFRAN FREJAT 
86 - JOSE ALDEMIR 
87 - JOSE BORBA 
88 - JOSE CARLOS VIEIRA 
89 - JOSE COIMBRA 
90 - JOSE FORTUNATI 
91 - JOSE JANENE 
92 - JOSE LUIZ CLEROT 
93 - JOSE MACHADO 
94 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
95 - JOSE PIMENTEL 
96 - JOVAIR ARANTES 
97 - JULIO REDECKER 
98 - LAPROVITA VIEIRA 
99 - LEONEL PAVAN 

100 - LEONIDAS CRISTINO 
101 - LEOPOLDO BESSONE 
102 - LUCIANO CASTRO 
103 - LUCIANO PIZZATTO 
104 - LUIS ROBERTO PONTE 

RS 
AM 
RJ 
RO 
RS 
PE 
AL 
SP 
ES 
CE 
MG 
TO 
BA 
MG 
AP 
PB 
PA 
PE 
SP 
PR 
PR 
RS 
MG 
RN 
RJ 
RS 
BA 
BA 
MA 
PE 
ES 
PI 
BA 
AC 
SP 
DF 
PB 
PR 
SC 
SP 
RS 
PR 
PB 
SP 
PE 
CE 
GO 
RS 
RJ 
SC 
CE 
MG 
RR 
PR 
RS 

PT 
PMDB 
PPB 
PDT 
PSDB 
PT 
PSDB 
PDT 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PL) 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PDT 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PT 
PSDB 
Bloco(PSB) 
PT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PPB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PT 
PPB 
PMDB 
PT 
Bloco(PFL) 
PT 
PSDB 
PPB 
PPB 
PDT 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
Bloco(PFL) 
PMDB 



27/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - LUIZ BUAIZ 
106 - LUIZ CARLOS HAULY 
107 - LUIZ FERNANDO 
108 - LUIZ PIAUHYLINO 
109 - MANOEL CASTRO 
110 - MARCIO FORTES 
111 - MARCONI PERILLO 
112 - MARCOS LIMA 
113 - MARIA VALADAO 
114 - MARIO DE OLIVEIRA 
115 - MARIO NEGROMONTE 
116 - MATHEUS SCHMIDT 
117 - MAURI SERGIO 
118 - MAURO LOPES 
119 - MAX ROSENMANN 
120 - MOACYR ANDRADE 
121 - MUSSA DEMES 
122 - NAIR XAVIER LOBO 
123 - NELSON MEURER 
124 - NILTON BAIANO 
125 - NOEL DE OLIVEIRA 
126 - OLAVIO ROCHA 
127 - OSMANIO PEREIRA 
128 - OSVALDO BIOLCHI 
129 - OSVALDO REIS 
130 - PADRE ROQUE 
131 - PAULO BERNARDO 
132 - PAULO BORNHAUSEN 
133 - PAULO PAIM 
134 - PAULO RITZEL 
135 - PAULO TITAN 
136 - PEDRINHO ABRAO 
137 - PEDRO CANEDO 
138 - PEDRO CORREA 
139 - PEDRO WILSON 
140 - PIMENTEL GOMES 
141 - PINHEIRO LANDIM 
142 - PRISCO VIANA 
143 - RAIMUNDO SANTOS 
144 - RAQUEL CAPIBERIBE 
145 - REGIS DE OLIVEIRA 
146 - RICARDO BARROS 
147 - RICARDO HERACLIO 
148 - RITA CAMATA 
149 - ROBERIO ARAUJO 
150 - ROBERTO JEFFERSON 
151 - ROBERTO SANTOS 
152 - ROBERTO VALADAO 
153 - ROGERIO SILVA 
154 - ROLAND LAVIGNE 
155 - RONIVON SANTIAGO 
156 - SALATIEL CARVALHO 
157 - SALOMAO CRUZ 
158 - SARAIVA FELIPE 
159 - SEBASTIAO MADEIRA 

ES 
PR 
AM 
PE 
BA 
RJ 
GO 
MG 
GO 
MG 
BA 
RS 
AC 
MG 
PR 
AL 
PI 
GO 
PR 
ES 
RJ 
PA 
MG 
RS 
TO 
PR 
PR 
SC 
RS 
RS 
PA 
GO 
GO 
PE 
GO 
CE 
CE 
BA 
PA 
AP 
SP 
PR 
PE 
ES 
RR 
RJ 
BA 
ES 
MT 
BA 
AC 
PE 
RR 
MG 
MA 

Bloco(PL) 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PPB 
PPB 
PSDB 
PDT 
PMDB 
Bloco(PFL) 
S. PART. 
PPB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
PT 
PT 
Bloco(PFL) 
PT 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
PT 
PSDB 
PMDB 
PPB 
PPB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco (PMN) 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PSDB 
PMDB 
PPB 
Bloco(PL) 
Bloco(PSD) 
PPB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 



27/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 4 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - SERAFIM VENZON 
161 - SERGIO CARNEIRO 
162 - SERGIO MIRANDA 
163 - SEVERIANO ALVES 
164 - SILVIO ABREU 
165 - SILVIO TORRES 
166 - THEODORICO FERRACO 
167 - TILDEN SANTIAGO 
168 - UBALDINO JUNIOR 
169 - UBALDO CORREA 
170 - UDSON BANDEIRA 
171 - URSICINO QUEIROZ 
172 - VANESSA FELIPPE 
173 - VICENTE ANDRE GOMES 
174 - VICENTE ARRUDA 
175 - VITTORIO MEDIOLI 
176 - WELINTON FAGUNDES 
177 - WILSON CIGNACHI 
178 - WILSON CUNHA 
179 - YEDA CRUSIUS 
180 - ZE GERARDO 

SC 
BA 
MG 
BA 
MG 
SP 
ES 
MG 
BA 
PA 
TO 
BA 
RJ 
PE 
CE 
MG 
MT 
RS 
SE 
RS 
CE 

PDT 
PDT 
PC DO B 
PDT 
PDT 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PDT 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PL) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 180 REPETIDAS: 38 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 13 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 232 



27/09/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADELSON RIBEIRO 
2 - AIRTON DIPP 
3 - ANA JULIA 
4 - ANTONIO BALHMANN 
5 - ANTONIO DO VALLE 
6 - ARMANDO COSTA 
7 - CORIOLANO SALES 
8 - CUNHA LIMA 
9 - DILSO SPERAFICO 

10 - ELTON ROHNELT 
11 - EULER RIBEIRO 
12 - EULER RIBEIRO 
13 - FERNANDO TORRES 
14 - FERNANDO ZUPPO 
15 - FERNANDO ZUPPO 
16 - FIRMO DE CASTRO 
17 - FREIRE JUNIOR 
18 - GEDDEL VIEIRA LIMA 
19 - GILVAN FREIRE 
20 - GONZAGA PATRIOTA 
21 - GONZAGA PATRIOTA 
22 - GONZAGA PATRIOTA 
23 - IBERE FERREIRA 
24 - JOAO COSER 
25 - JOSE BORBA 
26 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
27 - LEONEL PAVAN 
28 - LUCIANO CASTRO 
29 - MARIO NEGROMONTE 
30 - OLAVIO ROCHA 
31 - OSMANIO PEREIRA 
32 - PAULO BORNHAUSEN 
33 - PEDRO CANEDO 
34 - ROBERTO VALADAO 
35 - SEBASTIAO MADEIRA 
36 - SERGIO MIRANDA 
37 - UBALDINO JUNIOR 
38 - WELINTON FAGUNDES 

SE 
RS 
PA 
CE 
MG 
MG 
BA 
SP 
MS 
RR 
AM 
AM 
AL 
SP 
SP 
CE 
TO 
BA 
PB 
PE 
PE 
PE 
RN 
ES 
PR 
PE 
SC 
RR 
BA 
PA 
MG 
SC 
GO 
ES 
MA 
MG 
BA 
MT 

PSDB 
PDT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PSC) 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PDT 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PSB) 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
PT 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PDT 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PL) 
PMDB 
PSDB 
PC DO B 
Bloco(PSB) 
Bloco(PL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ANTONIO JORGE 
2 - CARLOS MAGNO 
3 - ENIVALDO RIBEIRO 
4 - IVANDRO CUNHA LIMA 
5 - JOAO COSER 
6 - JOSE CARLOS LACERDA 
7 - JOSE CARLOS VIEIRA 
8 - MARQUINHO CHEDID 
9 - MOISES LIPNIK 

10 - NEDSON MICHELETI 
11 - NELSON TRAD 
12 - ROMMEL FEIJO 
13 - VILSON SANTINI 

TO 
SE 
PB 
PB 
ES 
RJ 
SC 
SP 
RR 
PR 
MS 
CE 
PR 

PPB 
Bloco(PFL) 
PPB 
PMDB 
PT 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSD) 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco(PTB) 

Pago 1 
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ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - JOSIAS GONZAGA GO PMDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 27 de setembro de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Feu Rosa, que" Dispõe sobre recenseamento escolar em 
creche e pré-escola e no ensino fundamental " , contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas ; 
013 assinaturas que não conferem; 
038 assinaturas repetidas; e 
001 assinatura de Deputado licenciado . 

, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Atenciosamente, 

'- ~ /'-
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

RE:pÚBLICA I'f:')ERAl'IVA DO BRASn, 
1988 

................................. _._"."" .-- ....... - ................................ "." .. _- ..... .. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS POD[lU:S 

" 

CAPÍTULO I 

Do P ODER LEGISLATIVO 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................... .. 

SEC·10 VII J 

Do PROCESSO LEG/SL4TJVO 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSEÇÃO li 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

II - do Presidente da República: 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros . 

§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado: 

11 - o voto direto. secreto. universal e periódico: 

III - a separação dos Poderes: 

IV - os direitos e garantias individuais , 

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou hélvidél por pre­
judicélda não pode ser objeto de no\'a proposta na mesmél sessão Jegisléltiva , 
. .. .. ........ .. .................................... . ............................................. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

TtnTLO VII) 

.. .. .. .. .. .. .. .. ... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................. .. ...................................... 

CAPin ILO IH 

DA [Dl:C:\(:Ãu, D,\ CULTURA E 1>0 DESPORTO 

D.i FnUClç-io 
. ................................................................................................................ . 

Art. 208. O dever do Estado com a educélção ser~ efetivado mediante a garantia de: 
I - ensino fund~mentaI. obrigatório c gratuito. inclusive para os que a ele n~o tiveram acesso na idade própria: 
II - progressiva c\tensão da obrigéltoried()de c gr(ltuidadc ao ensino médio: 
11] - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência. pre­ferencialmente na rede regular de ensino: 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos cie idade: 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pesquiS<l e da criação artís­tica. segundo a capacidade de cada um~ 
VI - oferta de ensino noturno regular. adequ<ldo às condições do educando: 
VII - atendimento ao educando. no ensino fundamental. através de programas suplementares de material didático-cscolar. transporte. alimentaç~o e assistência à sélúde. 

§ 10 0 acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2.0 O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público. ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridClde competente . 
~ 3.0 Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamen­tal. fazer-lhes a chamadél e zelar, junto aos pais ou responsáveis. pela freqüência à escola . 

...................................... . ...................... _ .................................................. .. .. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação. de duração pluriélnual. visando à articulação e ao desem'olyimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das açôcs do poder público que conduzam à: 
I - erradicação do analfabetismo: 
11 - univers:1li7,<lç50 do atendimento escolaL 

IJI - melhoria da qUéllidade do en5:ino: 
lV - formação para o trabalho~ 
V - promoção humanística. científica e tecnológica do País . 

. .... . . .. ............................. . ......... _ • •• • •••• 0- • • • .. • .. ••• .. ••••• .. • .. • • •• •• ••• • • • 

........................ .. - - - ............................................................. . . . . 



06/1"/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pág. 1 

RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PEC 0207/95 
Data Apresentaçao: 26/09/95 

Autor: FEU ROSA E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que dispoe sobre recenseamento 
escolar em creche e pré-escola e no ensino fundamental. 

Despacho: As Comissoes: 
Constituicao e Justica e de Redacao 



. .-. 

Defiro, nos tennos do 3rt. 10~ parágrafo único do RICO, o desarquivamento 
das sepntes proposiç15es: PL's: 359/95, 526/95, 1023/95,1130/95,1166/95, 
1443/96, 1048/96, 202"96, 1144/96, 1738/97, 2846/97, 2866/97, 2867/97, 
3222/97, 3285/97, 3286/97, 3287/97, 3288/97, 3289/97, 3866/97, 4146/9&, 
4228198, 4445/98, 4446/98, 4558198, 4780/98, PLP 234/98, P 's 9/95, 

i - 30/95, 76196, 174/98, PEC's' 162/95, 204/95, 207/95, 25 ~, 3 4/96, 
C Ã M A R A O O S O E P U TA O O SI,_ 339/9,6 • . rJ.219.6 .. 373/96. 38.1196.408/96, 508/97, 509/97, 0/97 31197, 

I' ,. 532197. Publique-se. ·- - - - - ... - _ .. - -- . 
. Em"'J. y .. j- ' O ~ _ .. I 99 .. 

\.'_ . . ·.,.t·.~· .1. _ , ~ _ . .... _ ... . -. __ • • _____ .... . __ • ______ _ 

. - . 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. FEU ROSA) 

, 
:', . 
" . 
\. , 

, ) ~ 

\" ... ,,:\ ,;. 
'«, ". ' ... .. . 

Requer o desarquivamento de - -..:.-
proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V.E~. o desarquivamento dos projetos de 

lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 0359/95~ PL nO 2 .867/97 PL nO 4.558/98~ PEC nO 339/96~ 

PL nO 0526/95~ P~ nO 3.222/97~ PL nO 4.780/98~ PEC nO 372/96~ 

PL nO 1.023/95~ PL nO 3.285/97~ PLC nO 234/98' / , PEC nO 373/96~ 

PL nO l.130/95~ PL nO 3.286/97~ PR nO 019/95; PEC nO 381196; 

PL nO l.166/95; PL nO 3.287/97; PR nO 030/95; PEC nO 408/96; . 

PL nO 1.443/96; PL nO 3.288/97; PR nO 076/96; PEC nO 508/97; 

PL nO 1.848/96; PL nO 3.289/97; PR nO 174/98; PEC nO 509/97; 

PL nO 2.025/96; PL nO 3.866/97; PEC nO 162/95' / , PEC nO 510/97; 

PL nO 2.144/96; PLno 4.146/98;) PEC nO 204/95· ... , PEC nO 531197; 
-

PL nO 2 .738/97; PL nO 4.228/98; ' PEC nO 207/95; PEC nO 532/97. 

PL nO 2.846/97; PL nO 4.445/98; PEC nO 253/95; 

PL nO 2.866/97; PL nO 4.446/98; 
/ 

PEC nO 324/96; 

Sala das Sessões, 

... 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.O 207 DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA E OUTROS) 

Dispõe sobre o recenceamento escolar 
em creche e pré-escola do ensino fun­
damental 

Relato·,.....r:--DHeputado- A-B6tfST&F-A-RI-A'S-- --- -

I - RELATÓRIO 

Dando nova redação ao § 3° do artigo 208 da Cons­
tituição Federal, propõe o nobre signatário desta Proposta a inclusão no 
censo escolar anual das crianças com idade até seis anos com vista ao 
seu atendimento em creche e em pré-creche. 

Sustenta, na justificação, que somente o conheci­
mento permanente da realidade educacional permitirá, especialmente 
no ensino fundamental e, na medida do possível, nas escolas creche iras 
e nas pré-escolas, que o poder público efetive programas de atendi­
mento à clientela em potencial. 

Acrescenta o nobre Deputado FEU ROSA, ainda, 
que esse recenceamento embasará projetos e programas mais consis­
tentes de ações protetoras dos indivíduos, na faixa considerada, mais 
efetivos e de melhores condições de avaliação. 

A Proposta vem certificada por 180 assinaturas con­
firmadas e válidas e seu desarquivamento deferido pela Presidência da 
Casa. , 

E o Relatório. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos da alínea "b", do inciso IIl, do artigo 32 
do Regimento Interno, cabe a este órgão técnico a verificação dos pres­
supostos de admissibilidade da Proposta. 

Cumprido o requisito do quorum, enquadra-se ela, 
sem arestas, na estrutura constitucional e no capítulo da Educação, 
acrescentando um plus ao dever e as responsabilidades do Estado nes­
se setor, o que lhe confere, também, juridicidade e legalidade. 

Não afronta a Proposta, também, as vedações ins­
culpidas no § 4° do artigo 60 o que, se somando à inexistência de inter­
venção federal em vigor, estado de defesa ou estado de -sítio, está-cre­
denciada à tramitação. 

Por essas razões, meu VOTO é pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Cons( . - n.o 207, de 1995. 

Sala da Comissão, em de 1999 

--

907.066.018 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIvHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇÁ E DE REDÁÇÃO 

PROPOSTA DE E1\ríENTIA À CONSTITuiÇÃO Na 207, DE 1995 

IH - PARECER DÁ COI\rfiSSÃO 

A í"" - ..J í" "" - J " ..J n..J -L-OilllSSao u~ L-Onstltmçao ~ listlça e ue n.euaçao, ~m 
" 1 " ' " I" dI"' " 1 ..J " ' h '1 ' ..J ..J reumão ormnana realiza a 10je, opmou unammemente peia aumiSSiviiiuaue 

da Proposta de Emenda à Constituição n° ')07/95, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Augusto Farias, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo CoutirJlo ~ RobsOii 
Tuma - Vice-Presidentes, A.'1dré Benassi, Custódio tvlattos, Jvlurilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Vicente i~Jruda, Zulaü3 Cobra, Aldir Cabral, Jaime 
rv1artins, rv1oroni Torgan, Paes Landim, Paulo tv1agalhães, ViLrnar Rocha, 
Coriolano Sales, Geraldo rvfagela, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, tvlarcos RoJim, Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, 
F~rnando Coruja, José Roberto Batochio, Léo 
rvIaria Lúcia, Nelo Rodolfo, \Vilson Santos, 
Aleksandro, 

A lcantó:lró:l nu...l1!~"-· Bó:llJt.V·~nv- ttl 
"' ... "".'LLLI.U. , \..../ 11.1V LI. 111 Li' , 

D1. Ben~dito Dias e José 

Sala da Comissão, em 21 de junho d~ 200] 

GER 31 7.23. 004-2 (JUNtOO) 

Deputado INÁLDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 207-A, DE 1995 
(DO SR. FEU ROSA E OUTROS) 

Dispõe sobre o recenseamento escolar em creche e pré-escola no ensino fundamental ; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (relator: 
Dep. AUGUSTO FARIAS) 

... - .... -
(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta Inicial 

.e Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



, -
*PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 207-A, DE 1995 

(DO SR. FEU ROSA E OUTROS) 

Dispõe sobre o recenseamento escolar em creche e pré-escola no ensino fundamental ; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (relator: 
Dep. AUGUSTO FARIAS) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 24/10/95 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

-- , 

SUMARIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 768/01 CCJR 
Publique-se 
Em 15/06/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. N° 768-P/200! - CCJR Brasília, em 26 de jmülO de 200 ! 

Senhor Presidente, 

regimentais cabíveis, da Proposta de Emenda à Constituição nO 207í95 , , 
apreciada por este Orgão Técnico, em 21 de junho do conente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO -NEVES 

Deputado INALDO LEIT Ãü 
\ Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723_004-2 (JUN/OO) 



·' 

Câmara dos Deputados 

REQ 157/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Feu Rosa 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento das proposições do Deputado Feu 
Rosa. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICD, o desarquivamento das 
seguintes proposições: PEC 162/95, 204/95. 207/95, 230/00, 253/95, 261/00, 339/96, 
372/96 , 373/96, 381/96, 381/01 , 408/96 , 508/97, 509/97, 510/97, 531/97, 532/97; PL.s 
359/95, 373/99, 526/95, 1.1 66/95, 1.443/96, 1.848/96, 2.096/99 , 2.144/96, 2.738/97, 
2.846/97, 2.866/97, 2.927/00, 3.289/97 , 3.866/97, 3.871/00, 4.445/98, 4.228/98, 
4.446/98, 4.558/98, 4.359/01 , 4.360/01, 4.361/01, 4.788/01 , 4.645/01, 4.887/01 , 
5.531 /01 , 5.667/01 , 6.079/02, 6.08t/02, 6.096/02, 6.315/02, 6.497/02; PLPs 154/00 e 
234/98; REC 38/99 e RQC 17/00. INDEFIRO o desarquivamento dos PL.s 1.023/95, 
1.151/99, 2.888/97, 3.634/97, 6.080/02 e REC 44/99, porquanto as proposições não 
foram arquivadas; dos PL.s 3.599/00, 3.624/00; RICS 3.127/01 e 3.886/01, INCs 
1.964/01 e 1.980/01 , pelo fato de a tramitação das proposições já se haver esgotado ; 
dos PL.s 889/99, 1.129/99, 2.325/00 , 2.867/97, 3.222/97, 3.287/97 , 3.288/97, e 
4.146/98, por terem sido arquivados definitivamente; DECLARO PREJUDICADO o 
requerimento quanto aos PL.s 3.394/00 , 6.664/02, 4.780/98,5.813/01 e PRCs 19/95, 
21/99 , 23/99 , 24/99, 30/95, 73/00, 76/96, 83/00, 174/98 e 152/01 , em virtude de já 
estarem desarquivados; dos REQs 31/01 , 37/01 , 51/02, por se tratar de matéria 
sujeita à apreciação das Comissões; e da PEC 510/98, pela inexistência da 
proposição. Oficie-se e, após, publique-se ." 

• Regime de 
tramitação: 

Em & 1 / 03 /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO ;/ 5' 1 /03 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. EXS o desarquivamento das 
seguintes proposições, a seguir relacionadas: 

GER 3 1723004-2 (JU N/991 

/' / / 
O\~ PEC nO 162/1995v 

O ~---- f>EC nO 204/1995V 
0'(. PEC nO 207/199sJ

1 

0'(: . 'PEC nO 23,O/2000;v/, 
0\(-- REC nO 253/1995 v 
oY~ /PEC nO 261/200crc/ 

0'("--' "'PEC nO 339/199M 
0\< . -PEC nO 372/1996Y 
(3 y::.. . PEC n° 373/1996V 
':JY- • . PEC nO 381/1996\/' 

() ~. PEC nO 408/199S# 
oY- ' PEC nO 508/1997~ 
oy-.. PEC nO 509/1997 li 
JY--' PEC nO 51 0/1997 '~ ~ 'úv::> 
~ PEC n0510/199~Vttvc(Aú'''O~L".:{ v... - ~ '-

~)y. PEC nO 531/1997-V 
0\<'. / PEC nO 532/1997V" 
oy-. , PL nO 359/1995 V 
O\~~ PL nO 373/1999 V 

'" r) y_. PL nO 526/1995 v: 
GyJ PL nO 889/1999- c~, \.I, \ ~ 

O\(of PL nO 1023/1995- ,", ~ ,~, ~,.~ r ___ , 

~V.J' PL nO 1129/1999- - - '" :- ~ lo, (,:. 
, - I 

) ç.. / PL n° 1151/1999- ,'" ,- '-"0.."' , \ ~ , 
I 

y--- . PL nO 1166/1995v 
/ 

r)'(___ PL nO 1443/1996 v 



• 

• 

J V--=" PL nO 1848/199~~ 
:J·v~ . PL nO 2096/1999/ ' 
) ,/ • ,,' PL n° 2144/1996J 
.J('J PL nO 2325/2000-': . ~ 5") ~ ~ '- - !, .. L, ' ,,-, :'" 

) '<"'- . PL nO 2738/1997 v ' 
::; / . PL nO 2846/1997\/ 
J~__ PL nO 2866/1997 ,~ 

..J ,~ PL nO 2867/1997- w.. ~ l?- ~ 
)\/---.( PL nO 2888/1997 - ~ ,~ CL"C'~ , ,--L \..,- ccrt~_ 
r::::v---. ' PL nO 2927/2000 v 
~:-/ PL nO 322211997- (\..'''Cf e_:,~' u c :-:;> , 
O d PL nO 3287/1997~ <ÁT'C, ' '~ ' " -

0\;</ PL nO 3288/1997- ~'- ~ '~ ' ,- CçL\ "_ 

{)(:- • PL nO 3289/1997 J 
O"('~ PL nO 3394/2000_ ll~,\ : w....OY---';"5Cf'L0 -

.5 '(-. .,. PL nO 3624/2000- e..-P.1 - rv,-,<-ot ,-(C, - _ . ~-! C'..J . -)\C.--r~ . S1~.J.c..," 
a~ PL nO 3634/1997. ';:;: r~~~' ,: c,c'<. 

~ PL nO 3866/1997v ' 
oy---. ' PL nO 3871/2000~ 
Oy::../ PL n0 4146/1998." ;: ")'6 ~ . : "- _ ç;..Íc~Y'_ l.- . 

0(../ PL n04445/1998 v 
/ . 

~' PL n04228/199~/ 
0( ... / PL nO 4446/1998'/ / 

cY(--/ PL nO 4558/1998/ 
á\./ PL nO 4780/1998- \' \'''Y\)-~q '_ .. \.U'c.Jo 

cJy'---" PLP nO 154/2000/ 
oy...L PLP nO 234/1998~ 
()Y----~ PRC nO 19/1995-~~ 0c-,-clO 

O \~." PRC nO 21/1999 ~U_C0.. C''\-Â--''\.. \9..~"D 
O \<v PRC nO 23/1999 ,D.ÜC'-\.Oy.-L ;"\..,. c-.c.j~' 
CJ\~ PRC nO 24/1999 :.:";' ~' "~_ ' \ ç.. c',-J 
A -. PRC nO 30/1995 :,-' ., ~ ' 
-J~' PRC nO 73/2000 , : , . r ~ , 
~ ("-ti PRC nO 76/1996 r: ''. ' ',' r \, 

r)\~ PRC nO 83/2000 <: " '- ~' .~~ , 
eV'''-lr PRC nO 17 4/1998 ulC~C0C",\-

0"(-/ - REC nO 38/1999 V 
o'(~ REC nO 44/1999~ ~ \. Oé',-C.., 

O\/~ • . RQC nO 17/2000V 
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C AMARA D OS DEPUTA DOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 207, d e 1995 

(DO DEPUTADO FEU ROSA E OUTROS) 

Dispõe sobre o recenseamento escolar 

em creches e pré-escola no 

fundamental. 

enslno 

RELATORA: Deputada ZULAIE COBRA 

RELATORIO 

O Deputado Feu Rosa e 179 outros parla~entares propõem 

emenda ao parágrafo 3º do artigo 208 da Constituição Federal no sen 

tido de estender, anualme n te, a crianças com idade até seis anos o 

recenseamento de que trata o mesmo dispositivo . Isto "com vista ao 

seu atendimento em creche e em pré - escola" . 

Segundo ju stifi cam os autores da propOSlçao, o poder 

público nao terá condições de efetivar o atendimento a essa c liente 

la em potencial "sem o conhecimento permanente da realidade educ:a -

c ional". A emenda - esclarecem - ao propugnar os r e c e n s e a m 13 n tos 

/ nessa area, e mbasará projetos e programas malS co naistentes b em 

como permitirá o pla n ejamento e implementaçã o de ações protetoras 

dos indivíduos daquela faixa etária. I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 
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_ AM A RA DOS DEPUTADOS 

VOTO 

A iniciativa ora sob exame co nstit ui oportuna providê~ 

cla para supr lr lacuna da Le i Ma ior em tão importante campo de 

ação governamental . 

A política de educação infantil destinada às crlanças 

de zero até selS anos - ainda incipiente - ob riga o Estado a parti -

• c lpar malS ativamente do trabalho de creches e pré - escolas, púb licas 

ou particulares . Inspirada nas disposições dos artigos 7º, XXV , 30 , 

VI, 208, IV e 227 da vigente Co nstituição Federal, essa política 

não alcançará ê x ito se não for instruida com informações confiáveis. 

Somente na pré - escola, levantamento realizado em 1991 

registrou a considerável cifra de 3 . 628.285 alunos matriculados , 

dos quais 40% na região Sudeste e 36% na região No rdeste . As esta -

tísticas of iciais, entretanto, não abrangem c reches, pOlS grande 

parte das mesmas instituições fu nciona sem qu alq u er c adastramento . 

• 
O IBGE e o Serviço de Estatísti c a do Ministério da 

Educação têm se empenhado em coletar e divulgar relevantes infor -

mações sobre a matéria . A pretendida reformulaçã o do dispositivo 

constitucional, ora objetivada, muito ajudará, no particular, ao 

tornar obrigatório o recensemane to a n ual de crianças em c reches e 

pré - escolas . 

(' r---

mer ~ ~ \ pequeno 
, ~ 

A propOSlçao, entretanto, reparo, 

para corrlglr evidente equiv oco no emprego da expressa0 "pré - c reche" 

GER 3. 17. 23.004·2 · (JUN/951 
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em lugar de "pré - escola" . 00 contrário ficariam excluidos os Ja~ 

dins de infância, nao abrangidos no enSlno fundamental e destina 

dos 
, 
as crlanças de 4 a 6 anos . 

Feita a alteração, a PEC esta rá em condições de ser 

a d m i t i da, no t o c a n t e à sua c o n s t i tu c i o n a 1 i d a j:3 e j u r i d i c i d a de . 

E este o voto da relatora . 

• 
Brasília, 

COBRA 

RELATORA 

• 

GER 3.17.23.004·2· (JUN/95l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 207, DE 1995 

redação: 

560007003 .152 

Dispõe sobre recenseamento escolar em 
creches e pré-escola no ensino fundamental 

Autor: Deputado FEU ROSA e OUTROS 

Relator: Deputada ZULAIÊ COBRA 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 

Dê-se ao inciso I da Proposta de Emenda à Constituição a seguinte 

I - recensear, anualmente, as crianças com idade 
até seis anos com vista ao seu atendimento em creche e 
em pré-escola. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 207, DE 1995 

redação: 

560007003 .152 

Dispõe sobre recenseamento escolar em 
creches e pré-escola no ensino fundamental 

Autor: Deputado FEU ROSA e OUTROS 
~ 

Relator: Deputada ZULAIE COBRA 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 

Dê-se ao inciso I da Proposta de Emenda à Constituição a seguinte 

I - recensear, anualmente, as crianças com idade 
até seis anos com vista ao seu atendimento em creche e 
em pré-escola. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputada ZULAIÊ COBRA 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 207, de 1995 (DO SR. FEU ROSA E 
OUTROS) 

Dispõe sobre o recenseamento escolar em creche e pré-escola no ensino fundamental. 

DESPACHO: 26/09/ 1995 - CCJR 

11 /10/1995 - À publicação. 
13/10/1995 - À CCJR 
03/11 /1995 - Distribuído ao relator, Dep. Zulaiê Cobra. 
09/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 122/99 - Projeto Original. 
24/02/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste 
28/04/1999 - Ao Arquivo o Memo. nº 1 00/99-CCP solicitando a devolução deste 
05/05/19~;'; - À CCJ R 
_/_/ - DESARQUIVADA e enviada a esta Comissão. 
28/05/1999 - Distribuído ao rei r, Dep. Augusto Farias. 
21 /06/2001 - Aprovada Unani eme arecer do Relator pela admissibilidade. 
22/06/2001 - OCO - LETRA A~ 
13ffr8/200 1 - LETRA A - parecer da CCJR - PUBLlCAÇAO PARCIAL 

!fi 

ESPECIAL 
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